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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 
CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019  

 

EDITAL COMPLETO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Rafard e Leis Municipais vigentes, realizará 
Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro 
de Cargos da Prefeitura Municipal de Rafard. O presente Concurso Público destina-se aos cargos e vagas 
previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante o período de 
validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019 

01.01. Os Cargos Públicos serão providos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais (Lei 
Complementar Municipal n° 096/2003) e posteriores alterações, Lei Municipal nº 263/2018 com posteriores 
alterações e demais Leis Municipais vigentes aplicáveis. 

01.02. A responsabilidade da organização e realização do Concurso Público será o IGECS – Instituto de Gestão 
de Cidades. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
Cargo, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Rafard, por igual período. 

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.igecs.org.br, em datas a serem informadas no 
site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS CARGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos* 
Jornada 
Semanal 

101 Merendeira 01+CR - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 964,58 44 horas 

102 Motorista 05 
- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- CNH categoria “D”. 

R$ 1.320,20 44 horas 

103 Serviços Gerais 01+CR - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 964,58 44 horas 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 35,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos* 
Jornada 
Semanal 

201 Atendente de Saúde 01 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.005,06 
Escala 
12/36 

202 Encanador 01 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Curso Técnico na Área. 

R$ 1.320,20 44 horas 

203 Inspetor de Alunos 01+CR 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Noções de Informática. 

RS 1.005,07 44 horas 

204 Leiturista de Hidrômetros 01 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.068,05 44 horas 

205 Monitor de Costura 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.698,20 30 horas 

206 Operador de Bomba de Recalque 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.068,05 44 horas 

207 Pedreiro 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.320,20 44 horas 

208 Pintor 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.257,12 44 horas 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos* 
Jornada 
Semanal 

301 Assistente da Divisão do Pessoal 01+CR - Ensino Médio Completo. R$ 1.698,20 40 horas 

302 Assistente de Compras 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.761.21 40 horas 

303 Escriturário I 01+CR 
- Ensino Médio Completo; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.257,12 44 horas 

304 Fiscal de Posturas 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- CNH categoria “A ou B”. 

R$ 1.383,15 44 horas 

305 Guarda Municipal (Feminino) 01+CR 
- Ensino Médio Completo; 
- Estatura mínima de 1,55m p/ Mulheres e 
1,65m p/ Homens; 
- CNH categoria "A ou B"; e 
- Idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima 
de (45) (quarenta e cinco) anos, conforme Lei 
Complementar nº 272/2019. 

R$ 1.383,15 44 horas 

306 Guarda Municipal (Masculino) 05+CR 

307 Pajem 01+CR - Ensino Médio Completo. RS 1.320,20 44 horas 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos* 
Jornada 
Semanal 

401 Auxiliar de Saúde Bucal 01+CR 

- Ensino Médio Completo; 
- Curso Técnico em Saúde Bucal; 
- Registro no CRO; e 
- Noções de Informática. 

R$ 1.257,12 40 horas 

402 Técnico em Enfermagem 01+CR 
- Ensino Médio Completo; 
- Curso Técnico em Enfermagem; e 
-  Registro no COREN. 

R$ 1.383,15 36 horas 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos* 
Jornada 
Semanal 

501 Coordenador/Instrutor de Danças 01 
- Ensino Superior e Cursos na área; ou 
Graduação na área Especifica. 

R$ 1.918,76 30 horas 

502 Coordenador/Instrutor de Esportes 01 

- Ensino Superior em Educação Física; 
- Experiência em Futebol de Campo, Salão, Vôlei, 
Bola ao Cesto e outros esportes para crianças, 
jovens, adultos e terceira idade; ** e 
- Registo no CREF. 

R$ 1.918,76 30 horas 

503 Enfermeiro Generalista 01+CR 
- Ensino Superior em Enfermagem; e 
- Registro no COREN. 

R$ 2.044,78 36 horas 

504 Fisioterapeuta 01 
- Ensino Superior em Fisioterapia; e 
- Registro no CREFITO. 

R$ 2.044,78 24 horas 

505 Médico Veterinário 01 
- Ensino Superior em Medicina Veterinária; e 
- Registro no CRV. 

R$ 2.706,50 20 horas 

** A comprovação da experiência se dará através da Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração em papel timbrado do empregador. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos* 
Jornada 
Semanal 

601 Professor Adjunto 01+CR 

- Ensino Superior em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior com Habilitação para 
Magistério na Educação Infantil e nas Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental ou Licenciatura 
Plena em Componente Curricular do Ensino 
Fundamental de acordo com o campo de 
atuação. 

RS 1.706,24 30 horas 

602 Professor PEB I 01+CR 

- Ensino Superior em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior com Habilitação para 
Magistério na Educação Infantil e nas Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental ou Curso 
Normal ou Magistério em Nível de Ensino 
Médio (2° grau). 

R$ 1.280,38 
 
 
 
 

RS 1.824,06 
 
 
 
 

R$ 2.367,79 
 

20 horas 
*** 

 
 
 

30 horas 
*** 

 
 
 

40 horas 
*** 

603 Professor PEB I - Educação Especial 01+CR 

- Ensino Superior em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior com Habilitação para 
Magistério na Educação Infantil e nas Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental ou Curso 
Normal ou Magistério em Nível de Ensino 
Médio (2° grau). 

604 Professor PEB II - Artes 01+CR 
- Licenciatura Plena em Componente Curricular 
do Ensino Fundamental de acordo com o 
campo de atuação. 

605 Professor PEB II - Educação Física 01+CR 
- Licenciatura Plena em Componente Curricular 
do Ensino Fundamental de acordo com o 
campo de atuação. 

606 Professor PEB II - Informática 01+CR 
- Licenciatura Plena em Componente Curricular 
do Ensino Fundamental de acordo com o 
campo de atuação. 

607 Professor PEB II - Inglês 01+CR 
- Licenciatura Plena em Componente Curricular 
do Ensino Fundamental de acordo com o 
campo de atuação. 

608 Professor PEB II - Música 01 
- Licenciatura Plena em Componente Curricular 
do Ensino Fundamental de acordo com o 
campo de atuação. 

609 Psicopedagogo 01 

- Ensino Superior em Pedagogia; 
- Especialização em Psicopedagogia ou 
Psicologia; e 
- Registro CRP. 

R$ 2.044,78 30 horas 

CR = Cadastro Reserva 
* Vencimentos abaixo do valor do salário mínimo serão complementados em folha pela Administração; e 

* Não haverá opção de jornada por parte do candidato classificado. Esta será decidida mediante conveniência e necessidade, 
face ao segmento/especialidade disponível nas Unidades Escolares, visando atender ao interesse público.  

 
Benefícios 
a) Vale Alimentação. 

 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Cargo estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 



Página 6 de 65 

b) Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como os 
requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, no momento da nomeação o candidato deverá comprovar 
a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Quando houver Cargos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Nomeação, 
documento de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com comprovante 
de votação para os eleitores que já votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os 
documentos citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar, quando for o caso; 

f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 

j) Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Cargo Público, achando-se no pleno gozo 

de seus direitos civis e políticos; 
m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 (setenta e 

cinco) anos, idade está para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
n) Apresentar no ato da Nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 

e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
o) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 

demitido a bem do serviço público. 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura 
Municipal de Rafard e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova Nomeação em novo 
Cargo Público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 
 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.igecs.org.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h do dia 18 de outubro de 2019 até as 23:59h do dia 11 de novembro de 2019. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.igecs.org.br localizar o 
Concurso Público CPPMR 001/2019 e preencher corretamente todos os dados solicitados 
no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO 
BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

http://www.shdias.com.br/
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03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, 
CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones 
(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem informar 
corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET) e efetuar o 
pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações 
são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores 
neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site do IGECS 
– Instituto de Gestão de Cidades, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Será concedida isenção do valor da inscrição conforme item 03.28. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia de inscrição. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a 
pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.igecs.org.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente a 
este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha. 

03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia de inscrições, acessando o site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades na área 
referente a este Concurso Público e fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação 
de seu login e senha. 

03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.igecs.org.br. 

03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

03.13. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Rafard não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica 
de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer outro fator externo ao site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades que impossibilite a 
correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por 
inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras 
do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras 
no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, 
impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste 
Edital. 
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03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 

03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo o Prefeitura Municipal de Rafard excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada após 
a Nomeação do candidato este será demitido. 

03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente ao IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, pois são dados necessários para a 
consulta da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de 
desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão 
ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 

03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento da 
mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências 
para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. As Provas Objetivas dos Cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias diferentes uns 
dos outros, tornando possível a realização de inscrição para mais de um desses Cargos a quem se interessar: 

Período 01  Período 02  
101 – Merendeira 

202 – Encanador 

207 – Pedreiro 

307 – Pagem 

602 – Professor PEB I 

603 – Professor PEB I - Educação Especial 

103 – Serviços Gerais 

204 – Leiturista de Hidrômetros 

206 – Operador de Bomba de Recalque 

208 – Pintor 

303 – Escriturário I 

601 – Professor Adjunto 
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03.26.02. Para os demais Cargos NÃO citados acima, se houver, os candidatos poderão realizar mais de uma 
inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de realização de mais 
de uma Prova Objetiva no caso de as mesmas serem agendadas para dias ou horários distintos. No caso das 
Provas Objetivas dos seus respectivos Cargos serem agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos 
deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de 
cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e/ou da 
Prefeitura Municipal de Rafard pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.26.03. Os períodos citados acima NÃO correspondem obrigatoriamente e sequencialmente a manhã e tarde. 
Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logística de distribuição de escolas. 
Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Termo de Convocação 
conforme instrução do item 05.01.03. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Para os Cargos possuidores de segunda fase, isto é, TAF - Teste de Aptidão Física e/ou Prova Prática, 
conforme item 04., não haverá reserva de vagas destinadas a Pessoas com Deficiência (PcD), na forma do 
Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999. 

03.27.02. Para os demais Cargos sem TAF - Teste de Aptidão Física e/ou Prova Prática, ás Pessoas com 
Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do Cargo 
pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e Lei Municipal nº 1.865 de 17/10/2019.  

03.27.03. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018 e Lei Municipal nº 1.865 de 
17/10/2019, aos candidatos deficientes habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes para cada Cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no Serviço 
Público Municipal no prazo de validade do presente Concurso Público. 

03.27.04. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo disponível no Anexo III). 

03.27.05. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão 
de Cidades Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616. 

03.27.06. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 

LAUDO MÉDICO – CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Cargo: 

03.27.07. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e o Prefeitura Municipal de Rafard não se responsabilizam 
pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos 
referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora 
do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o 
estabelecido acima. 

03.27.08. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito 
ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu 
formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração 
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(modelo disponível em anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão 
de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.27.08.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.27.09. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades bem como o Prefeitura Municipal de Rafard, de 
qualquer providência. 

03.27.10. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.11. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.07., não significa que 
ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pelo Prefeitura Municipal de 
Rafard. 

03.27.12. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

03.27.13. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.14. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.15. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da Prova Objetiva, bem como não 
concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições 
que os demais candidatos. 

03.27.16. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.17. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

03.27.18. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.igecs.org.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.05. 

03.27.19. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem 
geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo 
somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.20. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.21. Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

03.27.22. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pelo 
Prefeitura Municipal de Rafard, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os 
requisitos e atribuições do Cargo pretendido. 

03.27.23. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.24. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.25. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

http://www.shdias.com.br/
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03.28. DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

03.28.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 1.864, de 17 de outubro de 2019, ficam isentos do pagamento do 
valor da inscrição os candidatos que: pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), do Governo Municipal. 

03.28.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a realização do procedimento 
abaixo: 

03.28.02.01. No período de 18/10/2019 a 11/10/2019, os candidatos que atendam aos requisitos da Lei 
Municipal nº 1.864, de 17 de outubro de 2019, devem acessar diretamente o site www.igecs.org.br e realizar 
as seguintes etapas: 
a) Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo “Pedido de Isenção de 

Taxa de Inscrição” à condição CADÚNICO, vindo a preencher o número do NIS (Número de Identificação 
Social) e confirmar a pré-inscrição; 

I) Os números de NIS só serão aceitos quando estiverem no nome do candidato à vaga; 
II) Não serão realizados pedidos de correção de número de NIS digitado erroneamente, tampouco, serão 

aceitas alterações no número do NIS após a efetivação da inscrição; e 
III) É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído para que o nº do NIS seja 

identificado na base do CADÚNICO do MDS (Ministério do Desenvolvimento Social). 

b) A partir de 28/10/2019 o candidato deverá consultar no site www.igecs.org.br o parecer relativo à pré-
inscrição realizada. Ficando devidamente comprovada o atendimento a Lei Municipal nº 1.864, de 17 de 
outubro de 2019, o candidato terá a inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de 
Inscrição. Caso haja inconsistência dos documentos informamos durante a inscrição ou não houver cadastro 
do candidato no CadÚnico, a inscrição será INDEFERIDA como isenta, podendo o candidato imprimir o Boleto 
Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição 
seja efetivada. 

03.28.03. Não haverá possibilidade de envio complementar de documentos para a devida efetivação da 
inscrição. 

03.28.04. Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha interesse 
em realizar inscrição para mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o pagamento do 
valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam efetivadas. 

03.28.05. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO e que NÃO efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição de acordo com as informações constantes neste capítulo, não será considerado 
inscrito no presente Concurso Público. 

03.28.06. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

03.28.07. De acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 1.864, de 17 de outubro de 2019, os interessados que 
não cumprirem os requisitos deste item ou havendo inexatidão de declarações e/ou irregularidades de 
documentos ou prestar informações falsas, ainda que verificados posteriormente, sofrerão: 

I - Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação 
de seu resultado; 

II - Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para o cargo;  

III - Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os Cargos 102 - Motorista e 205 - Monitor de Costura, o presente Concurso Público será composto 
das seguintes fases: 

I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório; e 
II. Prova Prática, de caráter Eliminatório (Candidatos habilitados e dentro da quantidade do item 06.01.02.). 

04.02. Para os Cargos 305 - Guarda Municipal (Feminino) e 306 - Guarda Municipal (Masculino), o presente 
Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório; e 
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II. Teste de Aptidão Física – TAF, de caráter Eliminatório (Candidatos habilitados e dentro da quantidade do 
item 07.01.02.). 

04.02.01. Após a Homologação do referido Concurso Público, os candidatos classificados serão convocados na 
medida da necessidade da Prefeitura Municipal de Rafard para preenchimento das vagas disponíveis conforme 
este edital para participação nas seguintes fases do processo de nomeação, sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Rafard: 
III. Investigação Social, de caráter Eliminatório; 
IV. Avaliação Psicológica, de caráter Eliminatório; 
V. Avaliação Médica, de caráter Eliminatório; e 
VI. Curso de Formação, de caráter Eliminatório. 
04.03. Para os Cargos Educação (TODOS), o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório; e 
II. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega). 
04.04. Para os demais Cargos, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório. 

 

05. DA PROVA OBJETIVA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.01.01. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 1 de dezembro de 2019 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pelo 
Prefeitura Municipal de Rafard, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As Provas Objetivas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização 

das Provas está previsto para ser publicado no site www.igecs.org.br a partir do dia 20/11/2019. 

05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.igecs.org.br. É de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.igecs.org.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objetiva referente ao 
seu Cargo neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento Oficial de Identificação com 
foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou 
autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 

05.01.11. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  

http://www.shdias.com.br/
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05.01.12. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Cargo, constantes em anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Cargo constam definidas 
no anexo. 

05.01.13. Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.14. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard não se responsabiliza por 
nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias 
deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização 
de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 

05.01.15. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 

05.01.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.17. Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.18. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR os mesmos em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 

05.01.19. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.20. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.01.21. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.22. Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.23. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, RG, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.24. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 

05.01.25. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 
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05.01.26. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.27. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.28. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.29. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.30. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas ou á 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.31. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.32. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.33. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento e 
lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 

05.01.34. Ao terminar a Prova Objetiva, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências 
do local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.35. Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 

05.01.36. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Objetiva, 
devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em 
local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

05.01.37. Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação. 

05.02. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS 

05.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final serão publicados 
no site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades (www.igecs.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de 
Rafard (www.rafard.sp.gov.br) em datas previstas a serem informadas no site do IGECS – Instituto de Gestão 
de Cidades. 

05.02.02. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Objetivas para as quais os candidatos 
tenham registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, 
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antes da divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas, podendo decidir sobre o cancelamento 
ou manutenção das referidas questões. 

05.02.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades: 
www.igecs.org.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às questões 
da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de recurso, 
conforme instruções constantes no item 12. deste Edital. 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.03.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da Prova Objetiva de cada Cargo. 

05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Cargo. 

05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Objetiva, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.03.05. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.04. A Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de avaliação 
anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 

 

06. DA PROVA PRÁTICA 

06.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

06.01.01. Os candidatos habilitados na Prova Objetiva dos Cargos de 102 – Motorista e 205 - Monitor de 
Costura, serão submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao 
desempenho das funções, de acordo com as atribuições do Cargo, conforme previsto no Anexo I deste edital. 

06.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Objetiva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargo Quantidade de Candidatos a serem convocados 

102 Motorista 50 

205 Monitor de Costura 10 

06.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados para 
a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Objetiva serão considerados desclassificados deste Concurso 
Público. 

06.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática, contendo a data, local e horário para a realização do 
mesmo, será divulgado nos sites www.igecs.org.br e www.rafard.sp.gov.br, em data a ser definida. A Prova 
Prática poderá ser realizada em 1 (um) ou mais domingos a serem definidos no Termo de Convocação. 

06.01.05. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
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06.01.06. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

06.01.07. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo 
de arma. Durante a realização da Prova Prática ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão ficar 
TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem aos locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

06.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

06.01.09. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prática será apresentada por Cargo e em ordem 
alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G., Acertos na Prova Objetiva e Pontuação 
na Prova Objetiva, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objetiva disponibilizados para consulta pela internet 
no site www.shdias.com.br. 

06.02. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.02.01. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada Cargo. As 
tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser divulgado. 

06.02.02. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prática, por qualquer 
que seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

06.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prática nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prática na data agendada. 

06.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prática para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prática. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

06.02.05. Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- RG Original com expedição inferior a 10 anos ou outro documento oficial de identificação com foto original; e 

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o Cargo neste Edital, com foto, dentro 
da validade e fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH. 

06.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização da Prova Prática, trajando OBRIGATORIAMENTE 
vestimenta apropriada para a prática, vedada a utilização de chinelos, sob pena de impedimento da realização 
do teste. 

06.02.07. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a Prova Prática poderá ser adiada ou 
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

06.02.08. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 

06.02.09. O candidato que for considerado NÃO HABILITADO na Prova Prática será desclassificado do Concurso 
Público, independentemente da pontuação obtida na respectiva Prova Objetiva. 
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06.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

06.03.01. A Prova Prática, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos que 
serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 5 (cinco) pontos 
estará automaticamente desclassificado. 

06.03.02. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos que não estiverem 
colocados entre as quantidades estipuladas no item 06.01.02. (independente da pontuação obtida na mesma), 
que neste caso, não serão convocados para a Prova Prática, bem como os candidatos que obtiverem nota 
inferior a 5 (cinco) pontos na avaliação da Prova Prática conforme item 06.03.01. 

06.03.03. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; e 
- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 
 

07. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

07.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

07.01.01. Os candidatos habilitados na Prova Objetiva deste Edital serão submetidos ao TAF – Teste de Aptidão 
Física, que avaliará o aspecto de resistência física, em conformidade com a tabela constante no Anexo deste 
Edital. 

07.01.02. Serão convocados os candidatos Habilitados e melhor Classificados na Prova Objetiva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargos Quantidade de Candidatos a serem convocados 

301 Guarda Civil Municipal (Masculino) 100 

302 Guarda Civil Municipal (Feminino) 20 

07.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados para 
o TAF – Teste de Aptidão Física, mesmo que habilitados na Prova Objetiva serão considerados desclassificados 
deste Concurso Público. 

07.01.04. O Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física, contendo a data, local e horário para a 
realização do mesmo, será divulgado nos sites www.igecs.org.br e www.rafard.sp.gov.br, em data a ser 
definida. O TAF - Teste de Aptidão Física poderá ser realizado em 1 (um) ou mais domingos a serem definidos 
no Termo de Convocação. 

07.01.05. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física 
com antecedência. 

07.01.06. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

07.01.07. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo 
de arma. Durante a realização da Prova Prática ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão ficar 
TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

07.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação de realização do TAF - Teste de Aptidão Física em data, 
horário ou local diferente do estabelecido no Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física 
referente ao seu Cargo neste Concurso Público, EXCETO para candidatas do sexo feminino que apresentarem 
NO DIA DA REALIZAÇÃO do TAF – Teste de Aptidão Física, comprovação de gravidez em conformidade com o 
tema julgado pelo Tribunal Pleno do STF. 
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07.01.09. A divulgação do Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física será apresentada em 
ordem alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, RG, Acertos na Prova Objetiva e 
Pontuação na Prova Objetiva, e conterá somente os candidatos que irão realizar o TAF - Teste de Aptidão Física, 
conforme item 06.01.02. deste Edital. Os demais candidatos desclassificados somente terão suas pontuações 
na Prova Objetiva disponibilizadas para consulta pela internet no site www.igecs.org.br. 

07.02. DA REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

07.02.01. Com exceção ao caso previsto no item 07.01.08., a impossibilidade física ou o não comparecimento 
para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, por qualquer que seja o motivo, ensejará a desclassificação 
imediata do candidato. 

07.02.02. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação do 
TAF - Teste de Aptidão Física nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias 
(câimbras, contusões, luxações, fraturas, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física na data 
agendada. 

07.02.03. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação do TAF - Teste de Aptidão Física para o 
candidato que vier a acidentar-se durante a realização de qualquer um dos exercícios do TAF - Teste de Aptidão 
Física. De forma que caso o mesmo fique impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, 
estará desclassificado do Concurso Público, não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

07.02.04. Para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, o candidato deverá se apresentar munido de 
documento original de identidade, e ainda, Atestado Médico, emitido há no máximo trinta (30) dias da data 
da realização do TAF, declarando estado de saúde compatível para a realização de TAF - Teste de Aptidão Física, 
destinado à avaliação de vigor físico e resistência orgânica. No Atestado Médico deverá, obrigatoriamente, 
constar claramente a declaração de que o candidato está APTO PARA REALIZAR O TAF - TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA. O Atestado Médico será retido pelos responsáveis pela aplicação do teste para juntar ao respectivo 
resultado do candidato. O candidato que não apresentar o Atestado Médico especificado será 
automaticamente desclassificado. O Candidato providenciará o Atestado Médico sob sua exclusiva 
responsabilidade. O candidato que NÃO apresentar o Atestado Médico nos exatos termos aqui descritos não 
poderá realizar o TAF. O modelo do Atestado Médico a ser apresentado está disponível no Anexo deste edital. 

07.02.05. Os candidatos convocados para o TAF – Teste de Aptidão Física deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- RG ou a CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) com foto e dentro da validade ou outro documento 
oficial de identificação com foto original; e 
- Atestado Médico de que o candidato encontra-se Apto para a realização do Teste de Aptidão Física; e/ou 
- No caso de gravidez, Atestado Médico contento a Data prevista para o Nascimento da Criança. 

07.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, trajando 
OBRIGATORIAMENTE vestimenta apropriada para a prática esportiva (camiseta, short, bermuda ou agasalho e 
tênis), sob pena de impedimento da realização do teste. 

07.02.07. O aquecimento físico antes da realização do TAF - Teste de Aptidão Física é de responsabilidade do 
próprio candidato, não podendo interferir no andamento do mesmo. 

07.02.08. Em razão de condições climáticas ou de força maior, o TAF - Teste de Aptidão Física poderá ser adiado 
ou interrompido, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 

07.02.08.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 

07.02.09. O candidato que for considerado NÃO HABILITADO no TAF - Teste de Aptidão Física será 
DESCLASSIFICADO do Concurso Público, independentemente da pontuação obtida na respectiva Prova 
Objetiva. 
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07.03. DOS EXERCÍCIOS DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

07.03.01. O TAF - Teste de Aptidão Física será composto pelos seguintes exercícios, a serem aplicados conforme 
a sequência abaixo: 

a) Candidatos do sexo Masculino:  
1º - Teste de Flexão Abdominal (Remador);  
2º - Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa; e 
3º - Teste de Corrida (400 metros). 
b) Candidatos do sexo Feminino: 
1º - Teste de Flexão Abdominal (Remador);  
2º - Teste de Polichinelo; e 
3º - Teste de Corrida (200 metros). 

07.03.02. Teste de Flexão Abdominal (Remador) - Masculino e Feminino: 

Objetivo: Medir indiretamente a força da musculatura abdominal, através do desempenho em flexionar e 
estender o quadril. 

Procedimentos: O Teste de Flexão Abdominal terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes 
critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato 
pleno com o solo, joelhos estendidos, braços atrás da cabeça com os cotovelos estendidos e as costas das 
mãos em contato com o solo; 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, realizando um movimento simultâneo, 
onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o tronco deverá ser flexionado e os 
cotovelos deverão ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o 
candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 
- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 

posição inicial do exercício; 
- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Flexão Abdominal, o Fiscal registrará o número de 

repetições corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do 
Anexo deste Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa 
repetição não será registrada; 

- o repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 

07.03.03. Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa - Masculino: 

Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores através do desempenho em se elevar 
acima do nível de uma barra horizontal. 

Procedimentos: O Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa será realizado sem limite de tempo e obedecerá aos 
seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá assumir a posição inicial, devendo ficar posicionado na barra 
de forma que se mantenha pendurado com os cotovelos em extensão e não tenha contato dos pés com o 
solo. A posição da pegada é pronada e corresponde à distância dos ombros; 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, devendo elevar seu corpo até que o 
queixo passe acima do nível da barra e então retornará o corpo à posição inicial; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 
- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 

posição inicial do exercício; 
- ao término das repetições, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizadas pelo candidato 

para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo IV deste Edital. 
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07.03.04. Teste de Polichinelo - Feminino: 

Objetivo: Medir indiretamente a coordenação geral, através de movimentos sincronizados de braços e pernas. 

Procedimentos: O Teste de Polichinelo terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” candidato coloca-se na posição em pé, com os pés juntos e braços estendidos com 
as mãos espalmadas na coxa (posição inicial); 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato faz o afastamento das pernas e simultaneamente a elevação dos braços 
estendidos, acima da cabeça, tocando as palmas das mãos. Em seguida e sem interrupção, o candidato 
deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 
- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 

posição inicial do exercício; 
- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Polichinelo, o Fiscal registrará o número de repetições 

corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste 
Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa 
repetição não será registrada; 

- O repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 

07.03.05. Teste de Corrida - Masculino - 400 metros / Feminino - 200 metros: 

Objetivo: Medir indiretamente a potência aeróbia, através do desempenho em correr 400 metros (para os 
candidatos do sexo masculino) e 200 metros (para os candidatos do sexo feminino). 

Procedimentos: O Teste de Corrida registrará em segundos, o tempo que o candidato levará para completar a 
distância de 400 metros (para os candidatos do sexo masculino) e 200 metros (para os candidatos do sexo 
feminino) e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar posicionado com um dos pés à frente o mais próximo 
possível da faixa de saída demarcada pronto para iniciar a corrida; 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato deverá iniciar a corrida. O cronômetro será acionado neste momento pelo 
Fiscal que irá registrar o tempo da corrida; e 

c) Ao cruzar a linha de chegada demarcada, o Fiscal irá parar o cronômetro e registrar o tempo obtido pelo 
candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. A contagem do 
tempo da corrida levará em consideração as seguintes observações: 
- caso o candidato não consiga completar a distância inteira determinada para o seu Teste de Corrida, não 

será registrado tempo para pontuação; 
- o candidato poderá alterar o ritmo de sua corrida durante a execução do teste, podendo inclusive caminhar 

pelo percurso em determinados momentos, entretanto, o objetivo do teste é completar a distância 
determinada no menor tempo possível. 

07.04. DA AVALIAÇÃO DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

07.04.01. O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e será avaliado na escala de 0 (zero) a 30 
(trinta) pontos, que serão somados a pontuação obtida na Prova Objetiva. 

07.04.02. Os resultados obtidos pelos candidatos no momento da realização de cada um dos exercícios serão 
registrados pelos Fiscais de Prova, sendo que a pontuação equivalente a cada exercício será calculada através 
da Tabela constante do Anexo deste Edital. Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos 
exercícios, o candidato que não lograr 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de Aptidão Física será considerado 
NÃO HABILITADO e estará automaticamente desclassificado do certame público, independentemente da 
pontuação obtida na respectiva Prova Objetiva. 

07.04.03. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Obter pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos três exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, 
independente da pontuação total obtida; 
- Não se apresentarem para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física; e 
- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 
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08. DOS TÍTULOS 

08.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

08.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos Cargos de Educação (TODOS),  que possuírem Curso 
Concluído de Pós Graduação “Lato Sensu” (com no mínimo 360 horas) ou “Stricto Sensu” (Mestrado ou 
Doutorado) deverão enviar os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela 
de Pontuação de Títulos no item 08.02.03., via correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até 
no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades, 
situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar, Jd. Esplanada II, Indaiatuba/SP, CEP: 13.331-616. Os títulos 
serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

08.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos 
comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca 
Examinadora do Concurso Público. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 

08.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

08.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

08.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

08.01.06. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e a Prefeitura Municipal de Rafard não se responsabilizam 
pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos será 
feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão 
desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

08.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 

08.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 

08.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

08.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado 
no seu formulário de inscrição realizada para este Concurso Público, por motivo de alteração de nome 
(casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuado o referido título. 

08.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

08.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

08.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 

08.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Concurso Público. 

08.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 
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NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em 
nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

5 (cinco) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em 
nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

3 (três) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Lato Sensu’ com 
no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, na 
área/disciplina que está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

2 (dois) pontos 

08.02.04. Quando houver Cargos cujo Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja exigida 
como requisito mínimo para nomeação, não será pontuado na avaliação de títulos. 

08.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 

08.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições 
de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 

08.02.07. Quando houver avaliação de Certificados de Pós-Graduação “Lato Sensu”, com o mínimo de 360 
(trezentos e sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 08 de junho de 2007. 

08.02.08. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

08.02.09. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

08.02.10. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 

08.02.11. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 

08.02.12. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de 
qualquer natureza. 

08.02.13. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

08.02.14. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Concurso Público. 

08.02.15. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos 
candidatos. 

08.02.16. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído 
do presente Concurso Público. 

 

09. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

09.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na 
data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento 
original de identificação e comprovante de inscrição. 

09.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.igecs.org.br. 

09.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 
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09.04. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard não se responsabilizará por 
eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de 
outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais 
de interesse dos candidatos. 

09.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 

10. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

10.01. Para os Cargos de 102 - Motorista e 205 - Monitor de Costura, o presente Concurso Público terá a 
Pontuação Final equivalente a 110 (cento e dez) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na 
Prova Objetiva (100 pontos) e na Prova Prática (10 pontos). 

10.02. Para os Cargos 305 - Guarda Municipal (Feminino) e 306 - Guarda Municipal (Masculino), o presente 
Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 130 (cento e trinta) pontos, que consistirá na soma das 
pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e no TAF – Teste de Aptidão Física (30 pontos). 

10.03. Para os Cargos Educação (TODOS), o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 
105 (cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e 
na Avaliação de Títulos (5 pontos). 

10.04. Para os demais Cargos, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, que corresponde a pontuação obtida na Prova Objetiva (100 pontos). 

 

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 

a) Casado, Viúvo ou Separado judicialmente; 
b) Com maior número de filhos dependentes; e 
c) Tiver a maior idade. 

11.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Cargo, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

11.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.igecs.org.br. 

11.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 

 

 



Página 24 de 65 

12. DOS RECURSOS 

12.01. A interposição de um único recurso em relação a divulgação  do gabarito preliminar e resultado 
preliminar, será de 2 (dois) dias,  feita exclusivamente pela internet através do site www.igecs.org.br, de acordo 
com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 

12.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não sendo 
aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem como não 
sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

12.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.igecs.org.br, 
realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar o Formulário de 
Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente 
todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da 
resposta do recurso interposto. 

12.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 

12.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

12.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Cargo diferente do selecionado no Formulário de Recursos disponibilizado 
no site; 
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa 
(Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, 
telefone, etc.). 

12.07. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e o Prefeitura Municipal de Rafard não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site do IGECS – Instituto de Gestão de Cidades que impossibilite o correto envio do formulário 
de recurso. 

12.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 

12.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.igecs.org.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo como 
referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das divulgações. 

12.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

12.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

12.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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13. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

13.01. A convocação para Nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Nomeação. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública Direta. 

13.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pelo Prefeitura Municipal de 
Rafard em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

13.03. O processo de convocação para Nomeação dos candidatos aprovados as Cargos constantes neste Edital 
é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Rafard. 

13.04. O candidato poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a 
deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Cargo. 

13.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das Nomeações devem ser solicitadas juntamente a Prefeitura Municipal de Rafard através de seus canais de 
comunicação. 

13.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Rafard, o candidato aprovado e classificado ficará 
obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rafard, que satisfaz as 
exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o exercício 
do Cargo, sob pena de não ser nomeado. 

13.07. O candidato que recusar a Nomeação ou depois de nomeado, deixar de comparecer ao serviço público 
e de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos 
decorrentes de sua classificação. 

13.08. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 

13.09. Quando de sua Nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação 
de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

13.10. É facultado a Prefeitura Municipal de Rafard exigir dos candidatos classificados, além dos documentos 
elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo Cargo, 
conforme item 02. deste Edital. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.01. Este edital terá seu Extrato publicado no “Jornal Local” e estará disponível, na íntegra, nos sites 
www.rafard.sp.gov.br e www.igecs.org.br. 
14.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

14.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.igecs.org.br. 

14.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais do Concurso Público, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.igecs.org.br, ficando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

14.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público CPPMR 001/2019, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Rafard quanto 
às informações divulgadas por outros meios que não seja os sites www.rafard.sp.gov.br e www.igecs.org.br. 

14.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard, quando for o caso, decidirá sobre 
o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 

14.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. O 
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IGECS – Instituto de Gestão de Cidades e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard 
não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de 
veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para 
estacionamento de veículos. 

14.08. O PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

14.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

14.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Rafard. 

14.11. O Termo de Homologação será publicado no “Jornal Local” e disponibilizado em caráter informativo nos 
sites www.rafard.sp.gov.br e www.igecs.org.br. 

14.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante da Prefeitura Municipal de 
Rafard. 

14.13. O IGECS – Instituto de Gestão de Cidades não fornecerá ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no 
site www.igecs.org.br e o Termo de Homologação publicado no “Jornal Local”. 

14.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

14.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Rafard, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

Rafard, 18 de outubro de 2019. 

 
 

CARLOS ROBERTO BUENO 
Prefeito Municipal de Rafard  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 
CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019  

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

101 - Merendeira 

Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades 
estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor 
adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da unidade; receber e/ou recolher louças, 
talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-
los em condições de uso; distribuir as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de 
servir aos alunos; receber e armazenar os produtos, observando data de validade e qualidade dos gêneros 
alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando à perfeita qualidade da merenda; 
solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo 
futuras necessidades para suprir a demanda; zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para 
assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas; providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para 
assegurar sua posterior utilização; fornecer dados e informações sobre alimentação consumida na unidade, 
para a elaboração de relatórios; executar outras atividades afins. 
 

102 - Motorista 

Inspecionar o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, agua e óleo do Carter, testar 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; verificar os itinerários, o número 
de viagens e outras instruções de transito e a sinalização, visando o cumprimento das normas estabelecidas; 
zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito  
estado;  efetuar reparos de emergência no veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; transportar  
materiais, pessoas, ferramentas e equipamentos assegurando a  execução dos trabalhos; efetuar anotações de 
viagens realizadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo as normas estabelecidas; 
recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar a sua 
manutenção e abastecimento; manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
quando motorista da saúde ou assistência social, deverá ajudar ao paciente a entrar nos veículos, bem como 
prestar auxílio para o uso da maca; executar outras atividades afins. 
 

103 - Serviços Gerais 

Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e 
outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; 
auxiliar nos serviços de jardinagem aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, 
podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; efetuar limpeza e conservação 
de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, 
varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; efetuar limpeza e conservação 
nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxiliar na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas; auxiliar 
o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-
se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; auxiliar na 
preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, 
pedra, para manter a conservação dos trechos desgastadas ou na abertura de novas vias; auxiliar nas instalações 
e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar 
a parte geral das instalações; Apreender animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, 
cabritos, etc., laçando-os conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 
população; auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir 
a correta instalação; zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; executar outras atividades afins. 
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
201 - Atendente de Saúde 

Auxiliar em expedientes de média complexidade em qualquer setor da Administração Municipal; atender ao 
telefone, anotar e transmitir recados; redigir pequenos expedientes; organizar bibliotecas; obter dados 
bibliográficos, pesquisando. catálogos, classificando e registrando o material cultural de bibliotecas; sugerir 
medidas necessárias ao aperfeiçoamento do trabalho; apreciar sugestões dos leitores; orientar a escolha de 
livros, periódicos e a utilização de catálogos e dicionários; promover o registro da movimentação dos livros e 
outros materiais da Biblioteca; examinar publicações oficiais; organizar fichários de leis e outros atos legais; 
promover a organização e limpeza de livros e outros materiais e documentação; estabelecer contato com o 
público, informando e orientando; recepcionar e dar informações das atividades desenvolvidas nas Unidades 
de Saúde, Escolares e outros Departamentos; proceder a abertura de Fichas Eventuais e seus preenchimentos 
para todos os usuários que receberem atendimento; manter arquivo de pacientes atendidos em ordem 
crescente, por dia, facilitando levantamento ou procedimento pericial dos casos atendidos; controlar em 
impresso próprio as saídas de veículos sempre que autorizadas pelo encarregado do Departamento; solicitar a 
reposição de materiais necessários para o desenvolvimento das atividades, responsabilizando-Se pelo zelo, 
guarda e distribuição dos mesmos; inserir dados levantados em sistema integrado de computação; executar 
outras atividades afins. 
 
202 - Encanador 

Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação, unindo e vedando tubos, para possibilitar a 
condução de água, gás e outros fluidos; instalar louças sanitárias, condutores, caixas d'água, chuveiros e outras 
partes componentes de instalações hidráulicas; instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as 
conexões necessárias para completar a instalação de sistemas; manter em bom estado as instalações 
hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, etc.; 
desobstruir os encanamentos de água e esgoto; seguir as normas de segurança no trabalho na execução de 
seus serviços, requisitando equipamentos e materiais necessários à execução do serviço; distribuir peças e 
ferramentas pelos diversos locais de trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação; orientar os 
servidores que auxiliam na execução de atribuições típicas da classe; executar outras atividades afins. 
 
203 - Inspetor de Alunos 

Orientar e assistir os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos 
mesmos ao convívio e recreação escolar; atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela 
disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; zelar pelas 
dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene 
e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; 
auxiliar nas tarefas de portaria, controle de presença, guardar e proteger os alunos, prestando primeiros 
socorros em caso de acidentes; executar outras atividades afins. 
 
204 - Leiturista de Hidrômetros 

Efetuar leituras de hidrômetros, através de operação de equipamento "coletar de dados" e entrega de fatura 
e/ou malas diretas; levantamento em campo e lançamento de dados cadastrais; ligação, suspensão e/ou 
religação do fornecimento de água de clientes; executar outras atividades afins. 
 
205 - Monitor de Costura 

Conhecimento de costura e operação de máquina de costura industrial; domínio sobre corte e costura, moda e 
modelagem para ministrar aulas teóricas e práticas sobre o assunto; preparação, dicas, relação entre tecido, 
agulha, linha e ponto; conhecimento de designer, estilismo e reaproveitamento de tecido. Capacitar os alunos 
para inserção no mercado de trabalho. Fazer treinamentos confeccionando roupas para os Departamentos da 
Prefeitura, conforme necessidade, tais como: eventos, formaturas e uniformes. 
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206 - Operador de Bomba de Recalque 

Acionar as válvulas e comandos do sistema, manipulando comutadores, alavancas e volantes para colocar as 
turbo-bombas e motobombas em funcionamento; controlar o funcionamento da instalação, lendo e 
interpretando as marcações dos indicadores e observando o desempenho de seus componentes, para verificar 
as condições de pressão, nível e volume do material transladado e descobrir eventuais falhas no equipamento; 
efetuar a manutenção do equipamento, lubrificando órgãos móveis das máquinas e executando regulagens e 
pequenos reparos, para conservá-los em bom estado; registrar os dados observados, anotando as quantidades 
bombeadas, a utilização dos equipamentos e outras ocorrências para permitir o controle das operações; 
controlar o nível do reservatório comunicado a Estação de Tratamento de Água; executar outras atividades 
afins. 
 
207 - Pedreiro 

Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e 
similares; preparar e orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos 
de cimento, construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar 
andaimes, assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de 
massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para fabricação de 
tubos; remover materiais de construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamentos e 
organizar pedidos de material; responsabilizando-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; proceder a instalação de forros de PVC ou de madeira, proceder a instalações 
hidráulicas necessárias; executar outras atividades afins. 
 
208 - Pintor 

Limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as e amassando-as, utilizando raspadeiras, solvente 
e outros procedimentos adequados; preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e 
substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas; preparar vernizes, laca e outros materiais 
destinados à pintura; pintar superfícies internas e externas, tais como paredes, portas, janelas, forros, portões, 
muros, moveis, etc, utilizando pinceis, rolo, pistola, outros; seguir as normas de segurança no trabalho na 
execução de seus serviços; requisitar equipamentos e materiais necessários à execução do serviço; distribuir 
peças e ferramentas pelos diversos locais de trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação; orientar 
os servidores que auxiliam na execução de atribuições típicas da categoria funcional; executar outras atividades 
afins. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
301 - Assistente da Divisão de Pessoal 

Desempenhar funções auxiliares de serviços diversos no setor de pessoal, tais como: folha de pagamento, 
rescisões, férias, recolhimento de contribuições e outras atividades ligadas a registros e controle de pessoal; 
operar micro, através de software previamente instalado, a fim de atender a rotina do trabalho; fazer o registro 
de servidores admitidos e exonerados, através de sistema informatizado, preparando toda a documentação 
necessária, a fim de atender as exigências da legislação trabalhista; executar apontamento diário de cartão de 
ponto, verificando a frequência do pessoal para controle e registro na folha de pagamento; elaborar e distribuir 
atestados aos servidores, a fim de atender as necessidade individuais de cada servidor; prestar informações aos 
servidores na esfera trabalhista, sindical ou previdenciária, a fim de dirimir as dúvidas existentes de cada 
servidor interessado; fazer serviços externos, eventualmente e quando necessário, junto ao IPREM, INSS, 
Sindicato e outros; atender as providências referentes aos serviços, sob as ordens do Chefe da Divisão do 
Pessoal; executar outras atividades afins.  
 
302 - Assistente de Compras 

Reportando-se ao Chefe do Departamento de Compras e Licitações, efetua todo tipo de compra de serviços e 
mercadorias diversas para o abastecimento de todos os departamentos da prefeitura do Município de Rafard, 
abrangendo desde o contato com fornecedores, cotações até a emissão do pedido, aviso de entrega e demais 
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controles pertinentes aos relatórios e nota fiscal de entrada e saída mediante solicitações dos departamentos 
municipais via e-mail, programações periódicas ou acessando o sistema: contata fornecedores, cota preços, 
condições de pagamentos e prazos de entrega e prepara mapas comparativos para apreciação e decisão 
superior. Emite os pedidos de compra através do próprio sistema ou e-mails e monitora o andamento dos 
mesmos. Relata suas observações para conhecimento do superior e demais áreas interessadas. Mantém e 
organiza arquivo de material para pesquisa de produtos bem como de toda a documentação processada na 
área. Periodicamente acessa o sistema e realiza cadastro de novos fornecedores e insere cadastros de materiais 
e serviços de acordo com a solicitação dos departamentos requisitantes. Avalia condições de fornecimento 
(prazos de entrega e de pagamento), lista as informações e submete ao superior, para decisão. Prepara e 
encaminha pedidos para a retirada de produtos solicitados de acordo com as necessidades apresentadas pelos 
Departamentos e orientações do superior. Prepara mapas e quadros demonstrativos sobre o desempenho da 
área para apreciação e controle do superior. Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do 
superior. 
 
303 - Escriturário I 

Executar atividades administrativas pertinentes a área de atuação; atender ao telefone e ao público em geral; 
fazer agendamento; controlar entrada e saída de documentos e processos; atualizar cadastros e sistemas; 
organizar e manter arquivos de documentos; redigir; digitar; efetuar cálculo simples; manter registro e controle 
de patrimônio e dos materiais necessários às diversas unidades da Administração; executar tarefas de processos 
administrativos pertinentes as unidades escolares, tais como: matriculas, atas de rendimento escolar, 
expedição de documentos escolares (boletins, declarações, histórico escolares e outros); manter atualizadas, 
no sistema GDAE, dados pertinentes aos alunos concluintes do ensino fundamental; abertura e controle de 
prontuários de frequência de alunos, professores e funcionários; registrar dados e analisar informações 
relacionadas ao controle administrativo da unidade escolar; utilizar recursos de informática aplicados a 
educação; auxiliar o trabalho do diretor e assessor de direção; realizar o primeiro atendimento da comunidade 
escolar (pais, alunos, professores e funcionários) e da comunidade em geral; apoiar APM, Conselho de Escola, 
Conselho de Classe Série e Termo participando da organização de editais, lista de presença e atas; cadastrar 
todos os alunos no Sistema informatizado de matricula (PRODESP) ou outro; auxiliar a direção escolar no 
controle de projetos educacionais voltados para os Gestores Comunitários e estudantes estagiários de 
graduação e de pós-graduação; executar outras atividades afins.  
 
304 - Fiscal de Posturas 

Efetuar comandos gerais, autuando ambulantes e comerciantes que exercem atividades sem a devida licença, 
garantindo o cumprimento de normas e regulamentos do município; executar tarefas referentes ao controle e 
fiscalização sobre o horário do comércio, acompanhando e sugerindo normas de procedimento, para assegurar 
seu funcionamento; fiscalizar os estabelecimentos comerciais, feiras, bares, casas de Jogos e outros,  
inspecionando e adentrando no local para verificar a higiene e as condições de segurança, visando o bem-estar 
social; atender as reclamações do público em geral quanto aos problemas que possam prejudicar o seu bem-
estar, segurança e tranquilidade, com referência as residências, aos estabelecimentos comerciais, as industriais 
ou aos prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas;  Manter-
se atualizado sobre a política de fiscalização de posturas, acompanhando as alterações e as divulgações feitas 
em publicações especializadas, colaborando na difusão da legislação vigente; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
 
305 - Guarda Municipal (Feminino) 
306 - Guarda Municipal (Masculino).  

Acautelar-se permanentemente os bens dominiais e os bens de uso especial do Município assim entendido as 
escolas e unidades de saúde municipais, os edifícios, cemitérios e mercados públicos e todos os bens 
necessários as atividades gerais da administração; acautelar-se os bens de uso comum do povo, assim 
entendido as vias públicas, praças, jardins e quaisquer outros logradouros públicos; proteger os bens, serviços 
e instalações públicas do Município; acautelar-se os bens públicos  do estado e da União, mediante a celebração 
de convenio; colaborar com os fiscais e os servidores públicos municipais,  apoiando-os em serviço quando 
solicitado; auxiliar na proteção da integridade física dos servidores públicos municipais e do Prefeito, quando 
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solicitado; auxiliar os Departamentos/Divisões Municipais e Defesa Civil em campanhas públicas e estado de 
emergência ou de calamidade pública; apoiar as atividades dos Conselhos Municipais; colaborar com os Agentes 
da Autoridade de Trânsito;  coordenar e operacionalizar os serviços de viaturas colocadas a sua disposição; 
Dirigir e operar viaturas, bem como veículos especiais e motocicletas devidamente habilitados e designados 
para essas atividades; garantir a Segurança nas Escolas Municipais; realizar a vigilância  e fiscalização nas praças 
e locais públicos; auxiliar no monitoramento de sistema eletrônico de alarmes; colaborar nas atividades dos 
postos de segurança comunitária; aplicar os primeiros socorros quando devidamente treinados para este fim; 
intervir em ações de segurança de pessoas, quando necessário e no limite de suas atribuições; executar outras 
atividades afins.  
 
307 - Pajem 

Orientar a criança nas suas necessidades fisiológicas e no cuidado com a higiene pessoal e coletiva, 
desenvolvendo na mesma hábitos de higiene e postura pessoal; prestar primeiros socorros quando necessário; 
dinamizar as atividades propostas nas unidades de educação infantil, visando a educação e construção do 
conhecimento das crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos de idade, bem como daquelas com idade acima de 5 
(cinco) anos que integram as turmas de educação avançada; desenvolver atividades sócio recreativas e 
pedagógicas que favoreçam o crescimento individual da criança em todas as áreas do conhecimento; avaliar 
sistematicamente o desenvolvimento da criança, obedecendo as normas instituídas, preenchendo as fichas e 
relatórios necessários; estimular a participação da criança nas atividades propostas, respeitando 
individualidade de cada uma; manter a organização e a disciplina no desenvolvimento das atividades; participar 
de cursos, atividades e programas de formação profissional, quando convocado ou convidado; atuar ativamente 
no processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-
pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da unidade escolar; executar outras 
atividades afins.  
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 

 
401 - Auxiliar de Saúde Bucal 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filmes radiográficos; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar e instrumentar para o dentista durante o atendimento, inclusive em ambiente hospitalar; 
manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras para moldar o paciente; preparar modelos em 
gesso depois da moldagem; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; receber o paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte dos produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações de promoção de saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar 
em equipe o levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança, visando o 
controle da infecção; executar outras atividades afins. 
 
402 - Técnico em Enfermagem 

Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar 
a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho; desenvolver programas de orientação às 
gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e 
reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; participar de trabalhos com 
crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição; executar 
diversas tarefas de enfermagem, como administração do sangue e plasma, controle da pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar 
maior bem-estar físico e mental aos pacientes; preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e 
intervenções cirúrgicas; controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando 
o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; executar outras atividades afins.  
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

501 - Coordenador/Instrutor de Danças 

Conhecimento sobre técnicas, teorias e estilo de danças para trabalhar com crianças, jovens e adultos, 
principalmente com grupos da terceira e quarta idade para participar de jogos; participar da elaboração, 
aplicação e avaliação do Planejamento Pedagógico de cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e 
fazer cumprir normas estabelecidas para os cursos programados; orientar as turmas, dirigir estudos e atividades 
dos alunos; se for o caso, manter atualizados os diários de classe no que tange à frequência, conteúdos, 
resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo de Pedagogia nos prazos fixados; cooperar e promover 
atividades que visem à melhoria do processo educativo e integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, 
pontual e manter conduta moral exemplar de modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar 
integralmente o tempo destinado às aulas no desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino 
aprendizagem; elaborar Plano de Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido durante o ano; 
registrar qualquer alteração ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, transferência e inclusão do 
mesmo); Cumprir o calendário , observando o total de aulas previstas e dadas, para verificação do conteúdo 
programático e da carga horária indicada no programa do curso; participar de competições de dança com 
crianças jovens ou adultos, principalmente nas competições e apresentações em outros municípios; executar 
outras atividades afins. 
 

502 - Coordenador/Instrutor de Esportes 

Coordenar e ministrar a prática de atividades esportiva no Município, para crianças, jovens, adultos e terceira 
idade; ministrar treinamentos e coordenar os instrutores de cada tipo de esporte, como futebol de campo, 
futebol de salão, vôlei, basquetebol, damas, dominó, xadrez, esportes adaptados, preparando os praticantes 
dos esportes para competições a qualquer nível; executar outras atividades afins. 
 

503 - Enfermeiro Generalista 

Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão 
arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o bem estar físico, mental e social aos pacientes; Prestar primeiros socorros no local 
de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando 
medicamentos, para posterior atendimento médico; supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, 
coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo 
com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; manter os equipamentos e aparelhos 
em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua 
substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; supervisionar 
e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua 
higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Promover a integração da equipe como 
unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções 
através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; desenvolver o programa da 
saúde da mulher e do homem, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre cuidados na 
gravidez, a importância do pré-natal, etc.; efetuar trabalhos com crianças para prevenção da desnutrição, 
desenvolvendo programa de suplementação alimentar; executar programas de prevenção de doenças em 
adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; desenvolver o programa com 
adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc.; executar e 
supervisionar as atividades desenvolvidas no PAS; controle de equipamentos e materiais de consumo; fazer 
cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; participar de reuniões de caráter 
administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; efetuar e registrar 
todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrência verificadas em relação ao paciente, anotando em 
prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade para documentar a evolução da doença 
e possibilitar o controle de saúde; fazer estudos e previsões de pessoas e materiais necessários às atividades, 
elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de 
consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; executar outras atividades 
afins. 
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504 - Fisioterapeuta 

Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e 
outros, empregando ginástica conetiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia. 
massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e 
acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço de sobrecarga e de atividades, para identificar o 
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, 
osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos 
raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, 
utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; atender 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e 
independente dos mesmos; ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 
respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 
promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; ensinar 
exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a 
parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; fazer relaxamento, exercícios e 
jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a 
descarga ou liberação da agressividade; estimular a sociabilidade; supervisionar e avaliar atividades do pessoal 
auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a execução correta de exercícios 
físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; controlar o registro de dados, observando as anotações das 
aplicações e tratamentos realizados para elaboração de boletins estatísticos; planejar, organizar e administrar 
serviços gerais e específicos de fisioterapia, bem como assessorar autoridades em assuntos de fisioterapia, 
preparando informes, documentos e pareceres; atender nas residências, pessoas acamadas; executar outras 
atividades afins. 
 
505 - Médico Veterinário 

Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde 
Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários 
existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; elaborar e executar projetos agropecuários 
e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo 
acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento 
aos dispositivos legais quanto á aplicação dos recursos oferecidos; efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento 
de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e 
coletiva desses animais; Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise 
anatomopatológica, histopatológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; desenvolver 
e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de converso 
alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; promover a inspeção e fiscalização sanitária 
nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem 
como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; executar outras 
atividades afins. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO 

 
601 - Professor Adjunto 

Promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da 
ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sociocultural, respeitando a 
diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de 
solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; participar das reuniões pedagógico-administrativas e de 
atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da Escola; planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e 
responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas 
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, 
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dos equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; propor e 
desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário para os 
educandos que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da 
aprendizagem; manter diálogo frequente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os 
sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo 
educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela escola e 
seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; participar dos diversos 
espaços formativos que contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário 
Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; articular a integração escola-família-
comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados os Diários de Classe e demais registros 
que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; prestar atendimento aos 
educandos quando enfermos ou acidentados e, se necessário acompanha-los à residência ou para eventual 
assistência médica, mediante autorização do gestor; comunicar aos gestores da escola casos de doenças 
Infectocontagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar os 
momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos com dificuldades motoras na alimentação e 
higiene, com vistas ao desenvolvimento estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período 
de atividades escolares; realizar avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, visando sua inserção na classe 
(regular ou especial), mais adequada ao seu desenvolvimento global: favorecer a inclusão social dos educandos 
com necessidades educativas especiais; orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na 
organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar outras atividades afins. 
 
602 - Professor PEB I 

Promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da 
ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sociocultural, respeitando a 
diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de 
solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; participar das reuniões pedagógico-administrativas e de 
atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da Escola; planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e 
responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas 
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; Discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, 
dos equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; propor e 
desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário para os 
educandos que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da 
aprendizagem; manter diálogo frequente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os 
sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo 
educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela escola e 
seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; participar dos diversos 
espaços formativos que contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário 
Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; Articular a integração escola-família-
comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados os Diários de Classe e demais registros 
que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; prestar atendimento aos 
educandos quando enfermos ou acidentados e, se necessário acompanhá-los à residência ou para eventual 
assistência médica, mediante autorização do gestor; comunicar aos gestores da escola casos de doenças 
infectocontagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar os 
momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos com dificuldades motoras na alimentação e 
higiene, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia; estar atento e responsabilizar-se pelos educandos 
durante o período de atividades escolares; realizar avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, visando 
sua inserção na classe (regular ou especial), mais adequada ao seu desenvolvimento global; favorecer a inclusão 
social dos educandos com necessidades educativas especiais; orientar e acompanhar os educandos na entrada 
e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar outras atividades afins. 
 
603 - Professor PEB I - Educação Especial 

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar 
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plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade; Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos 
multifuncional; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 
na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; Acompanhar a 
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino 
regular, bem como em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores e famílias 
sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia 
Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a 
informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e 
linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais 
dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação. Estabelecer articulação com os professores da 
sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 
estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. Promover atividades e espaços 
de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 
 
604 - Professor PEB II - Artes 

Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, 
verbal em situações de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o 
outro, entre diferentes contextos culturais e diante de múltiplas manifestações artísticas; Compreender os eixos 
epistemológicos do teatro, da música, da dança e das artes visuais; Ler e operar as relações entre forma-
conteúdo em diálogo com a materialidade (matérias, suportes, ferramentas e procedimentos) nas linguagens 
das artes visuais, da dança, da música e do teatro; Compreender, ampliar e construir conceitos sobre as 
linguagens da arte a partir de saberes estéticos, artísticos e culturais, tais como: história da arte, filosofia da 
arte, práticas culturais, relações entre arte e sociedade e o fazer artístico; Valorizar os patrimônios culturais 
materiais e imateriais, promover a educação patrimonial e instigar a frequentação às salas de espetáculos e 
concertos, museus, instituições culturais e acontecimentos de cada região; Trabalhar a intertextualidade e a 
interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e artes visuais) às demais 
áreas do conhecimento; Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas 
pessoais, coletivas ou colaborativas; Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato 
comunicativo dialógico, ético e estético e como espaço de constituição de seres humanos dotados de 
autonomia, sensibilidade, criticidade e inventividade; Refletir a respeito da prática docente, considerando 
dialogicamente os sujeitos envolvidos, os materiais pedagógicos, os procedimentos de avaliação e as 
metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria e prática e colocando-se como agente dos 
processos de produção e de recepção que ampliam seus conhecimentos e vivências nos campos da arte e da 
educação, Empenhar-se na construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da 
experiência, do diálogo, da sensibilidade, da pesquisa, da imaginação, da experimentação e da criação, no 
exercício docente e nos processos formativos em arte. 
 
605 - Professor PEB II - Educação Física 

Atuar em atividades relacionadas à área de educação, respeitada a formação e área em Educação Física, para a 
qual prestou concurso público; propor, participar, desenvolver e avaliar propostas educacionais; atividades de 
planejamento; atividades pedagógicas e administrativas; atividades escolares diversas; atividades de 
alfabetização e processo ensino-aprendizagem dos educandos; identificar, diagnosticar, encaminhar e ou 
atender os educandos em suas dificuldades especificas; controlar informações inerentes ao processo 
educacional; Controlar, preparar, confeccionar e sugerir aquisições de materiais e equipamentos técnico-
pedagógico; manter relacionamento ético-profissional e integrado no ambiente de trabalho e junto à 
comunidade; refletir em seu desempenho uma postura pedagógica, política e filosófica clara da educação; 
desenvolver outras atividades que visem a eficiência do ensino; exercer atividades de magistério na Secretaria 
de Educação em Diretorias e Assessorias; zelar pela aprendizagem dos alunos, cumprindo com a carga horária 
determinada e com os conteúdos definidos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; realizar treinamento na área de 



Página 36 de 65 

atuação, quando solicitado; atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades, observar e respeitar o disposto no Regimento Escolar, planejar adequadamente seu trabalho no que 
se referem a objetivo, conteúdo, técnicas e proposta pedagógica; zelar pelo bom nome da escola dentro e fora 
dela; ser pontual no cumprimento do horário escolar; avisar, com antecedência a Direção da Escola, seu não 
comparecimento às aulas; manter permanente contato com os pais de alunos; participar de atividades cívicas 
e culturais da escola, registrar diariamente comparecimentos, faltas e conteúdos programáticos lecionados, nos 
respectivos diários de classe; entregar à Secretaria da Escola a relação das notas e faltas dos alunos de todas as 
classes em que lecionar, dentro dos prazos estipulados; apresentar-se convenientemente trajado; buscar 
aperfeiçoar seus conhecimentos em sua área de atuação, bem como estar sempre atualizado com relação às 
questões pedagógicas; sugerir a Direção da Escola medidas que possam melhorar a dos alunos para torneios, 
competições, maratonas e outros encontros desportivos em que o estabelecimento se fizer representar; 
colaborar para a ordem geral da escola, comunicando à Direção todas as irregularidades de que vier a tomar 
conhecimento direta ou indiretamente; comparecer sempre que convocado pela Direção a seminários, estudos, 
e reuniões; colaborar com a Direção da Escola na conservação do material Mobiliário e equipamentos da escola; 
manter, com os colegas e demais funcionários, o espírito de equipe e de colaboração, indispensável à eficiência 
da obra educativa desenvolvida pela escola; representar o estabelecimento sempre que para tal for designado 
pelo Diretor; manter-se cortês em todas as situações de relacionamento com alunos, pais e funcionários; 
Executar outras atividades afins. 
 
606 - Professor PEB II - Informática 

Lecionar disciplina relacionada aos fundamentos da informática Educativa e uso da mesma no processo de 
ensino e aprendizagem; Orientar alunos, professores e comunidade em geral quanto ao uso do laboratório de 
informática na Unidade Escolar; participar do planejamento pedagógico dos professores; participar do processo 
de construção e execução do projeto político pedagógico da unidade escolar; facilitar o acesso do professor e 
demais servidores ao laboratório, promovendo capacitações de informática escolar; realizar juntamente com a 
supervisão escolar, o trabalho de orientação aos professores, para o desenvolvimento de aulas e projetos de 
ensino e aprendizagem, de forma interdisciplinar, utilizando os recursos tecnológicos; organizar, juntamente 
com a supervisão escolar, a exposição de projetos de aprendizagem para toda a comunidade; enviar 
bimestralmente, para o núcleo de tecnologia educacional, relatório das atividades desenvolvidas no laboratório 
de informática, incluindo projetos de destaque; executar outras atividades afins. 
 
607 - Professor PEB II - Inglês 

Exercer atividades de regência de aulas, complementando com a elaboração de planos, programas e projetos; 
Controlar e avaliar o rendimento escolar dos seus alunos; Proporcionar ao educando condições efetivas, 
emocionais e psicológicas para garantir a aprendizagem; Desempenhar suas atividades e tarefas com eficiência 
e dedicação; Proporcionar ao educando a formação integral necessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades; Conduzir seu trabalho, situando o educando como cidadão de auto realização, preparando-o 
para o exercício consciente da cidadania; Atualizar e motivar o aluno a buscar através da rede mundial de 
comunicações novas interações linguísticas; Prestar informações com clareza, aos pais, sempre que solicitadas; 
Elaborar e executar a programação referente a aulas de inglês, ministrar aulas; participar da elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola, bem como, desenvolver projetos, programas e atividades em sua 
área especifica de conhecimento ou afim e demais atividades previstas no Estatuto do Magistério; Executar 
outras atividades afins. 
 
608 - Professor PEB II - Música 

Executar atividade de natureza educativa e cultural, envolvendo a execução e cumprimento de planos de curso, 
de aula, apuração de frequência e regência de turma; zelar pela elevação dos níveis de rendimento dos alunos 
e pela qualidade do ensino a que se propõe; colaborar na proposição e realização de atividades culturais, dentro 
de sua área de atuação; executar outras tarefas especifica relacionado com sua área; participar de festivais e 
atividades gerais de estímulo à arte; executar outras atividades afins. 
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609 - Psicopedagogo 

Colaborar junco com os professores no estabelecimento dos planos de ação de regência mediante análise e a 
avaliação de modelo, técnicas e instrumentos para o exercício da mesma, assim como d outros elementos de 
apoio para a realização e atividades docentes de reforço, recuperação e adaptação escolar; assessor o professor 
na definição de procedimentos e instrumentos de avaliação, tanto das aprendizagens realizadas pelos alunos, 
como dos próprios processos de ensino; assessorar os professores para o tratamento flexível e diferenciado da 
diversidade de aptidões, interesses e motivação dos alunos, colaborando na adoção das medidas educacionais 
oportunas; colaborar para a prevenção e para a rápida detecção de dificuldades e ou problemas de 
desenvolvimento pessoal e de aprendizagem que os alunos possam apresentar; colaborar com os professores 
e equipe de apoio no acompanhamento dos alunos com necessidade educacionais especiais e orientar sua 
escolaridade no início de cada etapa educacional; promover a cooperação entre a escola e a família para uma 
melhor educação dos alunos; participar no planejamento de reuniões com os pais, privilegiando a integração, a 
cooperação e a informação, como também, atender individualmente alguns pais quando necessário; atenuar 
concepções preconceituosas sobre as dificuldades de aprendizagem da criança; participar das tarefas junto com 
o ensino de educação especial; realizar atendimentos a alunos ou a grupos com necessidades específicas, fora 
da sala de aula. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 
CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019  

 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard não aprova a comercialização de apostilas 
preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste 
gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de 
apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
101 - Merendeira 
102 - Motorista 
103 - Serviços Gerais 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até a 4ª série / 5º ano: Ortografia; Divisão Silábica; Ordem Alfabética; Gênero, Número; 
Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; 
Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; Noções de tempos verbais: presente, passado e futuro; 
Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; 
Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; sinônimos, homônimos e antônimos; Comparações; 
Criação de palavras; Uso do travessão; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação 
entre ideias; Provérbios; Onomatopeias; Palavras e ilustrações. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIOLÓGICO: 
Conteúdo Programático até a 4ª série / 5º ano: Números em escrita por extenso; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Numeração decimal; Números inteiros; Números Naturais; Operações fundamentais como: Adição, 
Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; 
Problemas matemáticos; radiciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; números fracionários; 
operações fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; introdução à 
geometria; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo e massa; 
problemas usando as quatro operações. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
201 - Atendente de Saúde 
202 - Encanador 
203 - Inspetor de Alunos 
204 - Leiturista de Hidrômetros 
205 - Monitor de Costura 
206 - Operador de Bomba de Recalque 
207 - Pedreiro 
208 - Pintor 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até a 8ª série / 9º ano: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, Número; Frases; Sinais de 
Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e 
letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Encontros vocálicos; 
Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; Concordância nominal; Concordância 
verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; Vocativo; Interjeição; Funções e Empregos 
das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso 
direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; 
Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; 
Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de 
ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até a 8ª série / 9º ano: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e Sucessor; Medindo o 
tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; 
mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo 
e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração 
Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais 
com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações 
fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; introdução 
à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de 
Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

301 - Assistente da Divisão do Pessoal 
302 - Assistente de Compras 
303 - Escriturário I 
304 - Fiscal de Posturas 
305 - Guarda Municipal (Feminino) 
306 - Guarda Municipal (Masculino) 
307 - Pajem 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; Medindo o tempo: 
horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo, massa, 
m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: 
resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
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Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 
tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 
 

401 - Auxiliar de Saúde Bucal 
402 - Técnico em Enfermagem 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; Medindo o tempo: 
horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo, massa, 
m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: 
resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
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Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 
tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 401 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 
Atendimento de pacientes; Educação na Saúde Bucal; Materiais dentários; Processo de Esterilização; Higiene; 
Organização do consultório; Anatomia Dentária; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial; conhecimentos 
Básicos em Saúde Pública; Dentística Operatória/Reparadora; Endodontia; Estomatologia; Implantodontia; 
Odontologia Legal; Ortodontia; Patologia Bucal; Periodontologia; Doenças transmitidas pela água; Prótese; 
Diagnósticos em Patologia Bucal; Guia Terapêutico Odontológico; Odontologia Infantil/Juvenil - Prevenção - 
Tratamentos; Diagnóstico; Sistema Nervoso Facial; Traumas; Aspectos Radiográficos; Soluções Químicas - 
Indicação, Dosagem e Aplicação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 402 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem 
no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado. Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles 
(contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica (fraturas, 
luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou 
CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, 
recuperação pós-anestésica, diálise peritonial. Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, material, 
preparo do paciente, posições para exames, e observações. O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: temperatura, 
pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico. Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: 
Definição, histórico, objetivos, imunização, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), 
ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento 
de doenças infecciosas e parasitárias. Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e 
cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e 
coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia. Nutrição e dieta dos pacientes. 
Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão. Cuidados de 
enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória e hematológico. 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS. Cuidados com o recém-nascido; aleitamento 
materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância. Atendimento de enfermagem 
à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência. Atendimento de enfermagem à 
saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-
uterino. Atendimento ao idoso. Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; 
trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional. Conteúdo Programático do Curso de Técnico 
de Enfermagem. (Currículo Básico). 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
501 - Coordenador/Instrutor de Danças 
502 - Coordenador/Instrutor de Esportes 
503 - Enfermeiro Generalista 
504 - Fisioterapeuta 
505 - Médico Veterinário 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 05 

Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; Medindo o tempo: 
horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo, massa, 
m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: 
resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
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Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 
tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 501 - COORDENADOR/INSTRUTOR DE DANÇAS: 
Consciência Corporal: sensibilização, alongamento e postura. Qualidades e componentes do movimento em 
dança. A evolução técnica e artística da dança: as concepções, as técnicas e seus expoentes (história da dança 
ocidental). Concepções básicas do ballet clássico. A dança moderna e contemporânea: técnicas e movimento. 
Abordagem metodológica do ballet clássico (fundamentos técnicos e práticos). Abordagem metodológica da 
dança moderna e contemporânea (fundamentos técnicos e práticos). As manifestações da dança folclórica no 
Brasil. A produção e fruição das companhias brasileiras de dança (história da dança brasileira). Características 
do Processo de Composição Coreográfica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 502 - COORDENADOR/INSTRUTOR DE ESPORTES: 
Decreto nº 7.984/13 – “Regulamenta a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 
desporto”. A Educação Física e seus pressupostos; A Educação física e os afetivos, sociais e cognitivos; 
Consciência corporal; Expressão corporal; Aspectos sociais e políticos do esporte na comunidade; Conceitos: 
anatomia, crescimento e desenvolvimento; medidas de avaliação biomecânica, fisiologia do esforço, socorros 
de urgência. Métodos de ginástica. Bases teóricas e práticas do condicionamento físico. Treinamento 
desportivo. Administração e organização de eventos. A relevância do conhecimento, as exigências do Técnico 
Desportivo e as atuais tendências. O esporte como meio de inclusão social. Os ambientes e materiais esportivos, 
os equipamentos e os recursos tecnológicos a serviço do esporte; A relação professor-aluno: construção de 
valores éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física. Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e 
qualidade de vida; Histórico da Educação Física no Brasil; Esportes: Modalidades e Regras. Todo conteúdo 
programático do Curso de Graduação em Educação Física (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 503 - ENFERMEIRO GENERALISTA: 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia 
humana, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos 
moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica 
(fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente 
na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno 
torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, 
material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: 
temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da 
Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, 
objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças 
ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e 
parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de 
Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, 
diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e 
Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de 
Enfermagem às Doenças Crônicas e Infectocontagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de 
enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas 
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com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, 
neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em 
ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; 
aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância;  Atendimento de 
enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; Atendimento de 
enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em 
psiquiatria; Programas de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de 
Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; 
Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do 
exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, 
fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização social e 
comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício 
profissional da enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de 
enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços 
de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Enfermagem (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 504 - FISIOTERAPEUTA: 
Fundamentos nas Ciências; Conhecimentos Básicos: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, 
Reumatologia, Histologia, Bioquímica, Neuroanatomia, Patologia; Conhecimentos em: Anatomofisiopatologia 
das Alterações Musculoesqueléticas, Neurológicas e Mental, Cardiorrespiratórias, Angiológicas e Pediátricas; 
Fundamentos da Fisioterapia; Técnicas Básicas em: Cinesioterapia Motora, Manipulações, Cinesioterapia 
Respiratória, Fisioterapia Respiratória em UTI; Técnicas Preventivas nas Alterações Musculoesqueléticas, 
Prevenção de Escaras, de Decúbito, Complicações do Aparelho Respiratório; Técnicas de Treinamento em 
Locomoção e de Ambulação: Treinamento com Muletas e Andadores, Treinamento com Cadeiras de Rodas e 
Outros; Técnicas Específicas para a Área Ambulatorial: Conhecimentos Básicos em Eletro, Foto e Termo terapia; 
Conhecimentos Básicos em Mecanoterapia e em Métodos e Técnicas Cinesioterápicas que promovam a 
Reeducação Funcional; Fisioterapia nos Diferentes Aspectos Clínicos e Cirúrgicos (Fase Hospitalar ou 
Ambulatorial); Atendimento nas fases Pré e Pós Operatórias nas Diversas Patologias; Ortopedia e 
Traumatologia, Pacientes Submetidos à Tração Transesquelética, Osteosínteses e Fixadores Externos, 
Amputações prótese e órteses - mastectomias e Alterações Neurológicas Periféricas; Clínica Médica: Pacientes 
com Alterações Cardiorrespiratórias, Metabólicas, Infectocontagiosas, com Sequelas ou Não; Neurocirurgia e 
Neuroclínica: Pacientes com Alterações de Consciência ou Não, Submetidos a tratamento Clínico, Pré ou Pós 
Operatórios de Patologias Neurológicas, Sequelados ou Não, com Vários Graus de Acometimento; Pediatria: 
Pacientes com Alterações Respiratórias, Motoras ou Metabólicas decorrentes de Afecções Cirúrgicas, 
Neurológicas, Ortopédicas e Outros; Clínica Cirúrgica: Pacientes em Pré ou Pós Operatórios de Cirurgias 
Abdominais ou Torácicas com Alterações Respiratórias ou Não; Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia, Ética 
e Legislação Profissional do Fisioterapeuta, Assistência Fisioterapêutica Domiciliar - Reabilitação Baseada na 
comunidade, Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e neonatologia; Reabilitação Fisioterapêutica em crianças, 
adultos, idosos nas áreas ortopédicas, neurológica e pulmonar, utilizando técnicas e aparelhos para cada caso, 
conhecimentos em Saúde Pública, Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Fisioterapia. 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 505 - MÉDICO VETERINÁRIO: 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
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Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO 

 
601 - Professor Adjunto 
602 - Professor PEB I 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 05 

Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; Medindo o tempo: 
horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo, massa, 
m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: 
resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
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Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 
tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei 
Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Fundamentos: Filosofia da Educação, História 
da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e Metodologia do Ensino; Processo de Avaliação 
Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e 
Repetência: causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; Questões 
Políticas Educacionais Brasileiras; e Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 
ao 214 e artigo 60 das disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96. 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 – Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996- L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
Lei Federal nº 11.645, de 10/03/08 – Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da 
temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Brasília. MEC/SEF, 2000. (Volumes de I a X 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental). 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Temas Transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Adaptações Curriculares - estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. 
Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. Brasília, junho, 2005. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino fundamental de 9 anos: orientações para 
a inclusão da criança de 6 anos de idade. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e 
culturais Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. Pedagogias 
diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo, avaliação por competências, flexibilização do currículo 



Página 48 de 65 

e da trajetória escolar. A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das demandas 
sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. O trabalho coletivo como 
fator de aperfeiçoamento da prática docente. O papel do professor na integração escola- família. A formação 
continuada como condição de construção permanente das competências que qualificam a prática docente. O 
ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. O reforço e recuperação: parte 
integrante do processo de ensino e de aprendizagem. A relação professor-aluno: construção de valores éticos 
e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA - PARTE PEDAGÓGICA: 
COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. 
O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia - Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa 
na prática. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. LUCKESI, 
Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 
MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: Como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar - O que é? Por quê? Como fazer? Ed. Moderna, 2003. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. SAVIANI, 
Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. TARDIF, Maurice. Saberes 
docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
VYGOTSKY, L.S., Luria, A.R. Leontiev, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo: Icone, 
1988. WEISZ, Telma, O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Editora Ática, 2000. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Alfabetização e 
Linguagem. Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, 
Brasília: SEB, 2007. http://portal.mec.gov.br/publicacoes. 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Matemática. 
Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: 
SEB, 2007.http://portal.mec.gov.br/publicacoes. 
CAGLIARI, Luiz Carlos. Alfabetização &linguística. São Paulo: Scipione, 1991. 
DOLZ, J. e SCHNEUWLY, B. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita. Elementos para reflexões sobre 
uma experiência suíça (francófona). In “Gêneros orais e escritos na escola”. Campinas (SP): Mercado de Letras, 
2004 
FERREIRO, Emília. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1988. FERREIRO, E. Reflexões 
sobre alfabetização. São Paulo: Cortez: Autores Associados, 1998. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. 36ª Ed. São Paulo: Cortez, 1998. 
KLEIMAN, Ângela B. Preciso ensinar o letramento? Não basta ensinar a ler e escrever? Campinas: 
CEFIEL/UNICAMP, 2005. 
LERNER, Delia; PIZANI, Alicia P. A aprendizagem da língua escrita na escola: reflexões sobre a prática pedagógica 
construtivista. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola - o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
MARTINS, João Luis; QUEIROZ, Tania Dias. Pedagogia Lúdica - Jogos e brincadeiras de A a Z. São Paulo: Ed. Rideel, 
2002. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. (In)Disciplina: Construção da Disciplina Consciente e Interativa em Sala de 
Aula e na Escola. São Paulo: Libertad, 1994. 
SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender 
matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001. 

http://portal.mec.gov.br/publicacoes
http://portal.mec.gov.br/publicacoes


Página 49 de 65 

SMOLKA, Ana Luíza B. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 2 ed., São 
Paulo: Cortez/Campinas: Editora da Unicamp, 1989. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: Contexto, 2003. SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. 
Porto Alegre: Artmed, 1999. 
ZUNINO, Delia Lerner. A Matemática na escola: aqui e agora. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
 
603 - Professor PEB I - Educação Especial 
604 - Professor PEB II - Artes 
605 - Professor PEB II - Educação Física 
606 - Professor PEB II - Informática 
607 - Professor PEB II - Inglês 
608 - Professor PEB II - Música 
609 - Psicopedagogo 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 05 

Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; Medindo o tempo: 
horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo, massa, 
m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: 
resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
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Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 
tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei 
Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Fundamentos: Filosofia da Educação, História 
da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e Metodologia do Ensino; Processo de Avaliação 
Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e 
Repetência: causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; Questões 
Políticas Educacionais Brasileiras; e Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 
ao 214 e artigo 60 das disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96. 
Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 - Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
Lei Federal nº 11.645, de 10 de março de 2008 - Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
Parecer CNE/CBE n.º 17 / 2001- Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica.  
Resolução CNE/CEB nº 2 de 11/09/2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. 01 a 10. Brasília. 
MEC/SEF, 2000.  
BRASIL. MEC. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais 1ª 
à 4ª série. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações 
Curriculares - estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. Brasília, 
MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. MEC. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
Brasília, junho, 2005. 
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BRASIL. MEC - Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva/Ensaios Pedagógicos 
- Programa Educação Inclusiva (2006) / Ensaios Pedagógicos - Construindo Escolas Inclusivas / Experiências 
Educacionais Inclusivas - Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
BRASIL. MEC/INEP. IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) Disponível em: 
http://portalideb.inep.gov.br 
BRASIL. MEC/INEP. Prova Brasil e SAEB. Disponível em: http://provabrasil.inep.gov.br 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e 
culturais Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. Pedagogias 
diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo, avaliação por competências, flexibilização do currículo 
e da trajetória escolar. A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das demandas 
sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. O trabalho coletivo como 
fator de aperfeiçoamento da prática docente. O papel do professor na integração escola- família. A formação 
continuada como condição de construção permanente das competências que qualificam a prática docente. O 
ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. O reforço e recuperação: parte 
integrante do processo de ensino e de aprendizagem. A relação professor-aluno: construção de valores éticos 
e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. 
 
CONHECIMENTOS PARA 603 - PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental 
de conformidade com a LDBEN (Lei Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); 
Fundamentos: Filosofia da Educação, História da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e 
Metodologia do Ensino; Processo de Avaliação Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de 
Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Processo de 
Inclusão no Ensino Fundamental; Questões Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão 
Participativa e Participação Comunitária). 
Objetivos Gerais; Conteúdos; Aprender e Ensinar Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, História, 
Geografia, Arte, e Educação Física; Temas Transversais e Ética, Meio Ambiente e Saúde, Pluralidade Cultural e 
Orientação Sexual; Avaliação; Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O desenvolvimento das 
potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade emocional; O desenvolvimento das 
possibilidades de comunicação; A redução das limitações provocadas pela deficiência; O apoio na inserção 
familiar, escolar e social de crianças e jovens deficientes; O desenvolvimento da independência a todos os níveis 
em que se possa processar; A preparação para uma adequada formação profissional e integração na vida ativa; 
Repensando a deficiência à luz de novos pressupostos; O contexto psicológico; O Clima sócio-afetivo. Ensino de 
Alunos com Deficiência Auditiva, Mental e Visual. Conhecimentos sobre Educação Inclusiva. Conhecimento em 
LIBRAS. Conhecimentos de BRAILLE. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRAFICA 
ASSUMPÇÃO, Francisco B., Sprovieri, Maria Helena. Introdução ao Estudo da Deficiência Mental. 1ª ed. 
Memnon, 2000. 
BRASIL. MEC Secretaria de Educação Infantil. Saberes e Práticas da inclusão: dificuldades acentuadas de 
aprendizagem: autismo. 2ª ed. Brasília, MEC/SEESP, 2003. 
CARVALHO, Rosita Edler. A Nova LDB e a Educação Especial. Rio de Janeiro: WVA, 2009. 
CECCIM, R. B. Exclusão e alternativa: de uma nota de imprensa a uma nota sobre a deficiência mental. in 
SKLIAR,C. (org). Educação e exclusão. Ed. Mediação, 1997. 
COLL, César e Outros. O construtivismo na sala de aula, 6ª edição, São Paulo: Editora Ática, 1999. 
COLL, César. Aprendizagem escolar e construção do conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  
CUNHA, EUGÊNIO. Autismo e Inclusão - Psicopedagogia e Práticas Educativas na Escola e na Família. 
Editora: Wak.  
FERRARI, PIERRE. Autismo Infantil - O que É e Como Tratar. 1ª ed. Paulinas, 2007. 
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CONHECIMENTOS PARA 604 - PROFESSOR PEB II - ARTES: 
Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e arte como área de 
conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. Contextualização, reflexão e fazer artístico. Artes 
visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; originalidade e continuidade. Elementos 
formais das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. O Ensino da Arte e a Estética. A construção do 
conhecimento em arte. Contextualização da formação profissional do professor. Análise da função do professor 
de arte diante de uma proposta de educação inclusiva. Teorias e concepções de Arte: do pensamento antigo ao 
pós-moderno. As dimensões da Arte e suas principais articulações. Elementos básicos das composições 
artísticas (coreográficas, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras. Das origens 
da Dança, do Teatro, da Música e das Artes Visuais à contemporaneidade. Características, produções e 
produtores dos principais períodos, escolas, movimentos e tendências no Brasil e no mundo. O conhecimento 
Arte no currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no Ensino Fundamental. A metodologia do ensino 
de Arte. O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento 
biológico, afetivo, cognitivo e sócio - cultural do ser humano. As diferentes linguagens artísticas e a educação. 
Aplicação didática e prática dos seguintes referenciais: Arte - área de conhecimento, Arte - Linguagem, Arte e 
Educação. Os estilos artísticos ocidentais e seus condicionantes históricos: As artes plásticas no Mundo Clássico. 
Grécia e Roma, Arte e religiosidade na Europa Medieval, As artes na Época do Renascimento, Do Barroco ao 
Romantismo. Europa e América Colonial, As artes plásticas no Brasil Imperial. As artes na Modernidade: Os 
movimentos de vanguarda. Do Impressionismo à Arte Computacional, Movimentos de vanguarda no Brasil. Do 
Modernismo ao Tropicalismo, A música popular brasileira. Da Jovem Guarda aos dias atuais, O cinema no Brasil. 
Do Cinema Novo aos nossos dias, Arte e Meios de Comunicação de Massas no Mundo Contemporâneo. 
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CONHECIMENTOS PARA 605 - PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA: 
História da Educação Física; Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática libertadora e 
democrática. A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades. Desenvolvimento 
motor e desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física. Corpo e sociedade: a 
cultura corporal enquanto construção social. Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das 
ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar. Educação Física, esporte e 
lazer. Conhecimentos em esportes como voleibol, basquetebol, futebol, futsal, natação, handebol, atletismo. 
Conhecimentos em jogos e brincadeiras.  O movimento do ser humano nas dimensões filosófica, política, 
histórica, sociocultural e biológica: sua importância e implicações pedagógicas. Interfaces e desdobramentos; 
significados, contextualização e implicações. A Educação Física e a cidadania, inclusão e qualidade de vida; a 
Educação Física e suas diferentes abordagens; o ensino e a aprendizagem em Educação Física; procedimentos 
metodológicos e avaliatórios. 
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MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
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SOLER, Reinaldo. Brincando e aprendendo com os jogos cooperativos. Rio de Janeiro- 2ª edição: Sprint, 2008. 
Educação Física: uma abordagem cooperativa. Rio de Janeiro: Sprint, 2006. 
TANI, Go (et alii). Educação Física escolar: Fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. São Paulo: EPU 
/ EDUSP, 1998. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
CONHECIMENTOS PARA 606 - PROFESSOR PEB II - INFORMÁTICA: 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – Lógica de programação: construção de algoritmos (tipos de dados, variáveis 
e constantes, comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções pré-
definidas, estruturas de controle, passagem de parâmetros, recursividade, programação estruturada). Estrutura 
de dados: tipos abstratos de dados, vetores e matrizes, conceitos de listas, pilhas, filas e árvores, métodos de 
busca, inserção e ordenação. Princípios de engenharia de software: conceitos de modelagem de dados 
orientada a objetos (classes, herança, polimorfismo, objeto, construtores), conceitos de bancos de dados 
relacionais, diagramas entidades-relacionamentos. Metodologias de desenvolvimento de sistemas, processo 
unificado, conceitos de UML; arquitetura de aplicações para o ambiente Internet. Conceitos de arquitetura em 
múltiplas camadas. Linguagens de programação: programação em DELPHI e PHP; conhecimentos dos SGBDs. 
SQL Server e MySQL, linguagem SQL. Conhecimentos de HTML, XML, JavaScript e CSS. REDE DE 
COMPUTADORES – Conceitos básicos sobre redes de computadores: comunicação de dados; Internet; 
classificação; topologias. Modelos de camada TCP/IP; OSI. Meios de transmissão: cabo de par trançado; cabo 
coaxial; fibra ótica; comunicação sem fio. Camada física: conceitos de sinais; modos de transmissão; codificação; 
modulação; multiplexação; espalhamento espectral; comutação; cabeamento estruturado. Camada de enlace. 
Detecção de erros; controle de erro e fluxo; controle de acesso; padrão Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit 
Ethernet; padrão wireless (IEEE 802.11); interligando LANs (Repetidores, hub e switches); VLANs. Camada de 
rede. Endereçamento IPv4 e IPv6; e roteamento; Protocolo IP; Protocolo ARP; Protocolo ICMP; Protocolo IPv6. 
MANUTENÇÃO E SUPORTE – Introdução: unidades de medida, hardware para iniciantes (processador, RAM, HD, 
placa-mãe, placa de vídeo, modem, drive de disquete, drive de CD-ROM, CD-RW, DVD-ROM, DVD-RW, placa de 
som, placa de rede, monitor CRT, monitor LCD, gabinete, fonte, teclado, mouse, estabilizador, no-break). 
Processadores: fabricantes, modelos, velocidade, caches, clocks. Placas-mãe: fabricantes, modelos, soquetes e 
slots para processadores, barramentos (ISA, PCI, AGP, AMR, CNR, USB, FireWire, IrDA), padrões onboard e 
offboard, padrões AT e ATX, chipsets (ponte Norte e ponte Sul), RAM, ROM, bateria, coolers, acessórios que 
acompanham a placa-mãe. Placas de vídeo e monitores: memória de vídeo, resolução e número de cores, placas 
PCI, AGP e PCI Express, tamanho do monitor, pixel e dot pitch. Memória RAM: tipos, tecnologias (EDO, DIMM, 
DDR, DDR2), módulos, instalação. Memória ROM: tipos (Mask ROM, Flash ROM), programas (BIOS, POST, 
CMOS). Disco rígido: IDE, serial ATA e SCSI (taxa de transferência, tempo de acesso, RPM), configuração. 
Montagem de computadores: montagem de computador, aprendendo a ler o manual das placas mãe, 
dimensionando coolers do gabinete, conexões de cabos de energia, conexões de cabos de comunicação e 
conexões dos fios do gabinete. Manutenção de computadores preventiva: protegendo o computador da poeira 
e da umidade, superaquecimento, limpeza da parte externa, interna e acessórios. Manutenção de 
computadores corretiva: detectando o problema com a configuração mínima, problemas frequentes, criando 
CD/pendrive de ferramentas. Configuração e instalação da parte lógica: configuração do setup, estruturação do 
HD (particionar e formatar o HD), instalação do sistema operacional Windows, instalação dos drivers (vídeo, 
som, rede, modem), instalação do Service Pack 2 do Windows, backup de arquivos em partições NTFS com CD 
“bootável” Windows. Fazendo backup de toda a configuração e instalação: criando imagem da partição do 
sistema, descompactando a imagem para restauração do Sistema. Dicas: Scandisk, Desfragmentador de Disco, 
UpGrade, fazendo a tomada do micro, aterramento, medindo a fonte AT e ATX e a tomada da parede com o 
multímetro, cuidados com a eletrostática, preços, o profissional (requisitos para a formação de um técnico, 
formas de trabalho, técnicas para cobrar o serviço).  
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
CAPRON, H. L. & JONSON, J. A. Introdução à Informática. 8. ed. São Paulo: Pearson, 2007. 
BROOKSHEAR, J. G. Ciência da Computação: Uma Visão Abrangente. São Paulo: Editora Bookman, 11 ed., 2013.  
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VELOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. 9.ed. São Paulo: Campus, 2014. 
FEDELI, R. D.; POLLONI, E.; PERES, F. Introdução à Ciência da Computação. São Paulo: Editora Pioneira Thomson 
Learning, 2. ed. 2010. 
FARREL, Joyce. Lógica e design de programação: introdução. São Paulo: Cengage Learning, 2010.  
MANZANO, José Augusto N. G.; OLIVEIRA, Jayr Figueiredo de. Algoritmos: lógica para desenvolvimento de 
programação de computadores. 8.ed. São Paulo: Érica, 2000. SOUZA, Marco Antonio Furlan de et al. Algoritmos 
e lógica de programação. São Paulo: Cengage Learning, 2004 
ELMASRI, Ramez E.; NAVATHE, Shamkant B. Sistemas de Banco de Dados. 6.ed. Pearson, 2011. 
SILBERSCHATZ, Abraham; KORTH, Henry F.; SUDARSHAN, S. Sistema de Banco de Dados. 6.ed. Elsevier, 2012 
JIM, KUROSE ; KEITH W. ROSS. Redes de computadores e a internet - uma abordagem topdown. 6ª ed. Pearson, 
2014. 
TANENBAUM, ANDREW S. Redes de computadores. 5ª ed. Pearson, 2011. 
STALLINGS, WILLIAM; BROWN, LAWRIE. Segurança de Computadores. Trad. 2ª ed, Editora Elsevier, 2014.  
SEMOLA, MARCOS. Gestão da Segurança da Informação – Uma Visão Executiva. 2ª ed. São Paulo: Elsevier, 2014 
WAZLAWICK, RAUL SIDNEI. Metodologia de Pesquisa para Ciência da Computação, 2ª ed. Editora Elsevier, 2014. 
LUCKOW, DÉCIO HEINZELMANN; DE MELO, ALEXANDRE ALTAIR. Programação Java para a Web. 2ª ed. Editora 
Novatec, 2015.  
MEDNIEKS, ZIGURD; DORNIN, LAIRD; MEIKE, G. BLAKE; NAKAMURA, MASUMI. Programando o Android. 2ª 
Edição, Editora Novatec, 2012. 
FARREL, J. Lógica e design de programação: introdução. São Paulo: Cengage Learning, 2010.  
FORBELLONE, A. L. V.; EBERSPACHER, H. F. Lógica de programação: a construção de algoritmos e estruturas de 
dados. 3. ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2005. 
VASCONCELOS, Laércio. Hardware Total. Makron Books, 2002. 
MORIMOTO, Carlos. HARDWARE PC: configuração, montagem e suporte. Book Express, 2001. 
 
CONHECIMENTOS PARA 607 - PROFESSOR PEB II - INGLÊS: 
Language as communication. Language system: phonology, morphology, syntax. Teacher Development and 
Teaching Practice; Objectives in Teaching English as a Foreign Language; Methods, approaches, techniques and 
resources; The four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting and producing materials. 
Análise e interpretação: Identificação do tema central e das diferentes idéias contidas nos textos. 
Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação de enunciados que expressam 
lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do vocabulário: 
significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças de significados de palavras e 
expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo. 
Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da utilização do tempo 
verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. Substantivos, 
adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, consequência, tempo, modo, 
condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Língua Estrangeira. 
Brasília. MEC/SEF, 1997.  
CELANI, M. A. A. (org). Ensino de segunda língua: redescobrindo as origens. São Paulo: EDUC, 1997; 
As línguas estrangeiras e a ideologia subjacente à organização dos currículos da escola pública. Claritas, nº 1. 
São Paulo: EDUC, 1995. 
CELCE-MURCIA, M. & LARSEN FREEMAN, D. The grammar book: an ESL/EFT teacher's course. Heinle&Heinle, 
1998; 
Collins Cobuild English Grammmar. London: Harper Collins Publishers, 1993 (5th. ed.); 
Glasgow: Harper Collins Publishers, 1997 (8th. ed.); 
CORACINI MJ. (org.). O Jogo Discursivo na Sala de Aula de leitura. Língua materna e Língua estrangeira. 
Campinas: Pontos, 1995. 
CUDER, Ana Maria Cristina. Teens´English: As a foreign language. Volume 1, 2, 3 e 4. São Paulo: Scipione, 1996; 
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FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia - Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
Pedagogia do Oprimido. Edição: 40. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2005. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa 
na prática. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
GRIGOLETTO M., Carmagnani, A.M. (org.). Inglês Como Língua Estrangeira: Identidade, Práticas e Textualidade. 
São Paulo: Humanitas, 2001. 
HIGH, P. B. G. Outline of american literature. Essex (U.K.): Longman, 1996; 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
IMBERNÓN, Francisco. (Org.). A Educação no século XXI. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
Neurociência e Escrita. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
Neurociência e Leitura. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
LURIA, Leontilo, Vygotsky e outros. Psicologia e Pedagogia. Editora Centauro, 2007. 
MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. (Org.). Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. (In)Disciplina: Construção da Disciplina Consciente e Interativa em Sala de 
Aula e na Escola. São Paulo: Libertad, 1994. 
MORIN, E. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2000. 
MOITA LOPES, L.P. Oficina em linguística aplicada. Campinas: Mercado das Letras, 1996; 
MOREIRA, Antonio Flávio B. (Org.). Currículo: Questões Atuais. Editora Papirus, 2003. 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, VYGOTSKY E WALLON: Teorias Psicogenéticas em Discussão. Yves de La Taille, Marta Kohl de Oliveira, 
Heloísa Dantas. São Paulo: Summus, 1992. 
PIZANI, Alicia P. De; Pimentel, Magali M. de; Zunino, Delia Lerner. Compreensão da leitura e expressão escrita. 
(Capítulos: “As atividades pedagógicas”; O objeto de conhecimento: a linguagem escrita e a sua função social”). 
Porto Alegre: Editora Artmed, 1998. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
WIDDOWSON, HG. O Ensino de Línguas para a Comunicação. Campinas: Pontes, 1991. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
CONHECIMENTOS PARA 608 - PROFESSOR PEB II - MÚSICA: 
A importância da Apreciação Musical. Níveis da audição musical. Audição Musical ativa. Elementos da Música: 
Timbre, Dinâmica, Ritmo, Andamento, Melodia, Forma, Harmonia, Textura, Estilo, Gênero, Caráter. Teoria 
musical: Leitura e escrita nas claves de sol e de fá. Fórmulas de compasso simples e composto. Regras básicas 
de grafia musical. Articulação e sinais de repetição; intervalos, elementos de harmonia, escalas; tonalidade; 
ornamentos, graus tonais e modais; cadências. Representação gráfica utilizada na música popular (cifras). 
Fisiologia da voz. História da Música Ocidental: Música da Grécia; Música Medieval; Música Renascentista; 
Música Barroca; Música Clássica; Romantismo do séc. XIX; Música Moderna e Contemporânea (séculos. XX e 
XXI). Música popular brasileira e folclórica. Cultura popular e contextos sócio antropológicos de origem. A 
riqueza musical da Bahia. Música erudita brasileira: principais fases e compositores. Educação musical: escolas 
e tendências a partir do século XX; atividades musicais na escola básica. O processo de ensino-aprendizagem de 
Música nos diferentes períodos de desenvolvimento da pessoa. Os Parâmetros Curriculares Nacionais para o 
ensino da Música: metodologia, avaliação, estratégias de ensino e educação cidadã.  
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BEYER, Esther, (Org.). Ideias em educação musical. Porto Alegre: Mediação, 1999.  
BRASIL, Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte, Ensino Fundamental, Brasília: MEC/SEF, 1998.  
FERREIRA, Martins, Como usar a música na sala de aula. São Paulo: Contexto, 2001.  
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FREY-STREIFF, Margarete, A Notação de melodias extraídas de canções populares. In: HERNANDES, F.; 
VENTURA, M. A organização do Currículo por Projetos de Trabalho: O conhecimento é um Caleidoscópio. Porto 
Alegre: Artmed, 1998. 
JEANDOT, Nicole, Explorando o universo da música. São Paulo: Scipione, 1997. 
OSTROWER, Fayga, Criatividade e Processos de Criação. Petrópolis: Editora Vozes, 1978. 
 SCHAFER, Murray, O Ouvido pensante. São Paulo: Edunesp, 1996.  
WISNIK, J.M. O Som e o sentido: uma outra história das músicas. São Paulo: Cia das Letras, 1989. 
 
609 - Psicopedagogo 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática e Raciocínio Lógico 05 

Conhecimentos Específicos 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Números inteiros; Números Naturais; Numeração decimal; 
Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; Medindo o tempo: 
horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo divisor comum; mínimo 
divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, tempo, massa, 
m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: 
resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: resolução das equações 
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação 
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entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, 
tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 609 - PSICOPEDAGOGO: 
 
LEGISLAÇÃO: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. (Artigos 1º ao 
5º, 37 ao 41, 205 ao 214). 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 
Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. 
Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. 
Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais 
(todos os volumes). Brasília. MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular 
Nacional para a Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998 - Volume 1: Introdução; volume 2: Formação pessoal 
e social; volume 3: Conhecimento de mundo. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Adaptações Curriculares - estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. 
Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP 
nº 3/2004). 
 
CONHECIMENTOS DA ÁREA: 
Fundamentos da Psicopedagogia - histórico; objeto de estudo; embasamento teórico; campo de atuação. 
Código de Ética. Diagnóstico Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico psicopedagógico - entrevistas; 
anamnese; observações; avaliação da leitura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; 
desenho da família; avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo 
e do brinquedo na atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de 
aprendizagem. Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-
emocional - Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e 
aprendizagem. Transtornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. 
Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de aprendizagem. 
Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. O trabalho da psicopedagogia na 
instituição escolar. O processo de aquisição da leitura e escrita. Abordagens do processo educacional e inclusão. 
Dificuldades da aprendizagem. Orientação para Interação professor/aluno. Inserção das ações 
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psicopedagógicas no Projeto Pedagógico. Fracasso Escolar. Evasão e repetência. Psicopedagogia preventiva. 
Teorias do desenvolvimento. O trabalho da psicopedagogia junto a crianças portadoras de dificuldades 
especiais. Conteúdos Básicos do Curso de Psicopedagogia. Conhecimentos básicos de Educação do Ensino 
Fundamental (1ª a 4ª série). Conhecimentos Básicos de Educação Especial. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e arteterapia. Rio de Janeiro: 
Wak Editora, 2016. 
ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. – ESAB – Escola Superior Aberta do 
Brasil, 2007. 
ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora NUPRE. Coleção Formando Educadores, 2009. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012. 
ANTUNES, Celso. Trabalhando Habilidades: construindo ideias. Editora Scipione, 2001. 
Associação Brasileira de Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada em evidências 
científicas. 2014. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOPEDAGOGIA. Psicopedagogia avanços teóricos e práticos: escola, família, 
aprendizagem. São Paulo: Vetor, 2000. 
BOSSA, Nádia Aparecida; Oliveira, Vera Barros de (orgs.). A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a partir da 
prática. Porto Alegre. Artes Médicas. 2000. 
BOSSA, Nádia Aparecida; Oliveira, Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze 
anos. 3ª ed. Petrópolis, RJ; Vozes, 1996. 
CAPOVILLA, Alessandra G. S. e CAPOVILLA, Fernando C. Alfabetização: Método Fônico. Memnon, 2007. 
CARDOSO, Beatriz; TEBEROSKY, Ana (Org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. 7 ed. Campinas, SP: 
Editora da Universidade Estadual de Campinas; Petrópolis, RJ: Vozes, 1995. 
COLL, César. Aprendizagem escolar e construção do conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  
COSTA, Antonio Carlos Gomes da. A presença da pedagogia: teoria e prática da ação socioeducativa. São Paulo: 
Global: Instituto Ayrton Senna, 2001. 
COSTA, Auredite Cardoso. Psicopedagogia e psicomotricidade - pontos de intersecção nas dificuldades de 
aprendizagem. Ed. Vozes, Petrópolis, 2001. 
COUTINHO, Mª Teresa de Cunha. Psicologia da educação: um estudo dos proc. psicológicos de desenv. e 
aprendizagem humanos, voltado para a educação: ênfase na abordagem construtivista, 8ª Ed. Belo Horizonte, 
MG, ed Lê, 2000. 
CURY, Augusto. O funcionamento da mente: uma jornada para o mais incrível dos universos. São Paulo: Cultrix, 
2016. 
FABRÍCIO, Nívea M. C., SOUZA, Vânia C. Bueno de. e ZIMMERMANN, Vera B. Singularidade na Inclusão: 
Estratégias e resultados. Editora Pulso, 2007. 
FERNANDEZ, Alícia. Os idiomas do aprendente. Artmed, 2001. 
FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma questão de inclusão. São Paulo, Paulus, 2001. 
FERREIRO, Emilia e TEBEROSKY, Ana. A Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre, Artmed, 1999. 
FERREIRO, Emília, Com todas as Letras. Cortez Editora. 
FERREIRO, Emília, Reflexões sobre Alfabetização. Cortez Editora. 
FONSECA, Vitor da. Educação Especial.  Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
FONSECA, Vitor da. Libertar as Inteligências. Salesiana, 2002. 
GLAT, Rosana. Educação Inclusiva: Cultura e Cotidiano Escolar. Editora 7 letras, 2007. 
MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela Rosa (orgs.). Possibilidades de aprendizagem: ações 
pedagógicas para alunos com dificuldade e deficiência. Campinas, SP: Editora Alínea, 2011. 
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992. 
SCHWARTZMAN, José Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São Paulo: Memnon, 2008.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 
CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?______________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189, 2º Andar - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD 
CONCURSO PÚBLICO CPPMR 001/2019  

 

ANEXO IV - TABELA DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (MASCULINO) 
 

SEXO MASCULINO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

FLEXÃO 
BARRA 

B 

CORRIDA 
(400m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS DE 31 A 35 ANOS 

A B C A B C A B C A B C 

12 1 110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

13 2 109,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 

14 3 108,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 

15 4 107,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 

16 5 106,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 

17 6 105,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 

18 7 104,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 

19 8 103,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 

20 9 102,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 

21 10 101,00 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 

22 11 100,00 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 

23 12 99,00 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 

24 13 98,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 

25 14 97,00 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 

26 15 96,00 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 

27 16 95,00 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 

28 17 94,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 

29 18 93,00 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 

30 19 92,00 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 

31 20 91,00 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 

32 21 90,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 

33 22 89,00 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 

34 23 88,00 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 

35 24 87,00 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 

36 25 86,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 

37 26 85,00 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 

38 27 84,00 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 

39 28 83,00 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 

40 29 82,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 

41 30 81,00 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 

42 31 80,00 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 

43 32 79,00 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 

44 33 78,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 

45 34 77,00 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 

46 35 76,00 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 

47 36 75,00 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 

48 37 74,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 

49 38 73,00 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 

50 39 72,00 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 

51 40 71,00 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 

52 41 70,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 

53 42 69,00 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 

54 43 68,00 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 

55 44 67,00 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 

56 45 66,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

57 46 65,00 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

58 47 64,00 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

59 48 63,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 
sem tempo 

Tempo em 
Segundos 

PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 
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ANEXO IV - TABELA DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (FEMININO) 
 

SEXO FEMININO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

POLICHINELO 
P 

CORRIDA 
(200m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS DE 31 A 35 ANOS 

A P C A P C A P C A P C 

1 42 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 

2 43 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 

3 44 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 

4 45 67,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 

5 46 66,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 

6 47 65,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 

7 48 64,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 

8 49 63,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 

9 50 62,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 

10 51 61,00 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 

11 52 60,00 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 

12 53 59,00 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 

13 54 58,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 

14 55 57,00 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 

15 56 56,00 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 

16 57 55,00 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 

17 58 54,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 

18 59 53,00 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 

19 60 52,00 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 

20 61 51,00 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 

21 62 50,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 

22 63 49,00 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 

23 64 48,00 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 

24 65 47,00 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 

25 66 46,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 

26 67 45,00 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 

27 68 44,00 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 

28 69 43,00 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 

29 70 42,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 

30 71 41,00 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 

31 72 40,00 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 

32 73 39,00 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 

33 74 38,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 

34 75 37,00 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 

35 76 36,00 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 

36 77 35,00 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 

37 78 34,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 

38 79 33,00 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 

39 80 32,00 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 

40 81 31,00 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 

41 82 30,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 

42 83 29,00 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 

43 84 28,00 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 

44 85 27,00 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 

45 86 26,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

46 87 25,00 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

47 88 24,00 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

48 89 23,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 

em 1 minuto 
Tempo em 
Segundos 

PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO MÉDICO (GUARDA MUNICIPAL) 
 

 

 

 

Dr. _________________________________________________________CRM nº. _______________________ 

 

 

Atesto que o(a) Sr.(a) _____________________________________________________________________, 

portador do RG nº. _________________ com ________ anos de idade, foi clinicamente examinado sendo 

constatado que o mesmo encontra-se APTO para realizar os exercícios do TAF - Teste de Aptidão Física do 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rafard – CPPMR 001/2019. 

 

____________________, ______ de __________________________ de 201__. 

 

 

____________________________ 
Assinatura e Carimbo do Médico 
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ANEXO VI - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, na 
área/disciplina que está concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para o IGECS – Instituto de Gestão de 
Cidades Ltda – situado a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, 2º Andar - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 201__. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 

 


